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Toffoli diz que decisão sobre dados
do Coaf não impede investigações

Anúncio sobre saques do FGTS fica
para a próxima semana, diz Onyx
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Previdência: concessões reduzem
economia da reforma para R$ 933,5 bi

AGU evita perdas de
R$ 237,2 bilhões no
primeiro semestre

Esporte
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Comercial
Compra:   3,72
Venda:       3,72

Turismo
Compra:   3,57
Venda:       3,87

Compra:   4,19
Venda:       4,20

Compra: 156,75
Venda:     190,96

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

21º C

10º C

Sexta: Dia de sol
com algumas nu-
vens e névoa ao
amanhecer. Noite
com poucas nuvens

Previsão do Tempo

Políticos da
Coreia do Sul

se unem
contra

restrições
do Japão

O presidente sul-coreano
Moon Jae-in e os chefes dos
cinco principais partidos polí-
ticos do país formaram uma
frente na quinta-feira (18) con-
tra as restrições impostas pelo
Japão às exportações de pro-
dutos sensíveis de tecnologia
para empresas sul-coreanas.

Durante uma reunião em
Cheong Wa Dae (escritório
executivo do governo sul-co-
reano), em Seul, eles decidi-
ram lançar um “órgão pan-na-
cional de cooperação de emer-
gência” para lidar com a ques-
tão, de acordo com um comu-
nicado conjunto da imprensa.

Em quase 2 anos, é a pri-
meira vez que Moon realiza
conversações simultanea-
mente com líderes dos par-
tidos governistas e de opo-
sição.                         Página 3

ONU recorda
Mandela

como
“defensor
global da

dignidade e
igualdade”
“Um extraordinário defen-

sor global da dignidade e igual-
dade e um dos líderes mais
emblemáticos e inspiradores
do nosso tempo”. Com estas
palavras, o secretário-geral das
Nações Unidas, António Gu-
terres, celebrou hoje a passa-
gem do Dia Internacional de
Nelson Mandela, neste 18 de
julho.                           Página 3

Os acordos entre os parti-
dos para aprovar concessões à
reforma da Previdência redu-
ziram para R$ 933,5 bilhões a
economia estimada em 10
anos. O número foi divulgado 
na quinta-feira (18) pelo secre-
tário especial de Previdência e
Trabalho do Ministério da Eco-
nomia, Rogério Marinho.

Logo após o fim da vota-
ção que aprovou em primeiro
turno a reforma da Previdên-
cia, na última quinta-feira (11),
Marinho disse que o impacto
fiscal ficaria próximo de R$
900 bilhões, mas os números
só foram detalhados hoje. A
economia virá tanto por meio
da redução de gastos com a

Previdência, o abono salarial e
o combate às fraudes no Bene-
fício de Prestação Continuada
(BPC), como por meio do au-
mento da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL)
dos médios e grandes bancos.

Do impacto fiscal de R$
933,5 bilhões, R$ 654,7 bi-
lhões virão da redução de gas-
tos no Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS), que
abrange a Previdência dos tra-
balhadores da inciativa priva-
da e das estatais, e R$ 159,8
bilhões deixarão de ser gastos
no Regime Próprio de Previ-
dência Social (RPPS), que
atende aos servidores públicos
federais.                   Página 3
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A Advocacia-Geral da União
(AGU) anunciou na quinta-feira
(18) que a atuação do órgão evi-
tou perda de R$ 237,2 bilhões
para os cofres públicos no pri-
meiro semestre deste ano. Os va-
lores seriam pagos pelo governo
federal caso a União fosse con-
denada em processos judiciais
envolvendo pagamentos de bene-
fícios indevidos a servidores e a
paralisação de leilões, entre ou-

tros casos.  A economia também
teve origem em ações nas quais
advogados públicos garantiram
ressarcimentos ao erário. 

Segundo levantamento divul-
gado pelo órgão, a AGU obteve
êxito em processos que somam
R$ 204,9 bilhões, além de con-
denações de ressarcimento à
União, no valor de 28,6 bilhões,
além de cifras recuperadas em
acordos de leniência no montan-

te de R$ 3,7 bilhões.
A atuação da AGU também

evitou a paralisação de obras de
infraestrutura, como leilões de
12 aeroportos, dois portos, uma
ferrovia e no processo de com-
pra da Embraer pela Boeing.

De acordo com advogado-geral
da União, André Mendonça, a AGU
deu provas concretas de comprome-
timento com a “coisa pública”.

“Temos muito a avançar e não
podemos esquecer que não tra-
balhamos para nós mesmos, nós
trabalhamos para o país. O nos-
so compromisso é com o Bra-
sil. Temos a reflexão de onde
acertamos e onde podemos me-
lhorar para que em seis meses
vejamos muito mais resultados”,
diz Mendonça.

A AGU também destaca que
montou uma força-tarefa para atu-
ar nas ações contra a tramitação
da reforma da Previdência, que
está em tramitação na Câmara dos
Deputados. (Agencia Brasil) 

Racing Kart Club: Começa no sábado
o segundo turno do campeonato

As provas do RKC são muito competitivas

Campeonato realizado em
duas fases semestrais, neste
sábado (20) será disputada a par-
tir das 14h30 no Kartódromo de
Interlagos, em São Paulo (SP),
a sexta etapa do Racing Kart
Club (RKC), que marcará a
abertura do segundo turno do
certame do clube de compa-
nheirismo do Rotary Club Pon-
te Estaiada São Paulo (Distri-
to 4.420). No entanto, a gran-
de novidade será a realização
do Desafio RKC Junior.

Esta primeira etapa do se-
gundo semestre deve ser mui-
to festiva, pois a equipe RKC,
formada por vários pilotos que
disputam o campeonato foi
vice-campeã das 24 Horas Ren-
tal Kart Interlagos, a prova de
gala do kartismo amador do
Brasil. Agora, os companhei-
ros voltam a ser concorrentes.

Abrindo a programação será
realizado o Desafio RKC Juni-
or, uma corrida para adolescen-
tes entre 13 e 16 anos de idade,
para incentivar a participação de
novos valores. O vencedor vai
ganhar aula teórica e prática no
simulador da Alpie Escola de Pi-
lotagem. Entre os participantes,
será sorteado coach com o ex-
periente piloto Alberto Cattucci.

Os campeões do primeiro tur-
no foram Fábio Cunha, na Taça
Ingo Hoffmann (Stock), Geison
Granelli, na Taça Felipe Giaffone
(Truck), e José Adauto Silva, na
Taça Aldo Piedade (Light).

Pontuação do primeiro turno
da Taça Ingo Hoffmann (Stock):
1) Fábio Cunha, 109 pontos; 2)
Alberto Otazú, 98; 3) Fábio PL, 89;
4) Rodrigo Molisani, 79; 5) Fer-
nanda Jardim, 75; 6) Nelson Re-
ple, 72; 7) Leonardo Ferreira, 69;

8) Igor Mei, 66; 9) Jorge Felipe,
60; 10) Alejandro Pomponio, 55.

Pontuação do primeiro turno
da Taça Felipe Giaffone (Truck):
1) Geison Granelli, 96 pontos;
2) Guto Oliveira, 94; 3) Fernan-

do Teles, 93; 4) Anthony Pepe-
rone, 90; 5) Eduardo Ximenes,
85; 6) Sérgio Compain, 85; 7)
Andrez Velasco, 78; 8) Marcelo
Yoshida, 70; 9) Leonardo Ferrei-
ra, 70; 10) Renê Ferreira, 70.

Pontuação do primeiro tur-
no da Taça Aldo Piedade (Li-
ght): 1) José Adauto Silva, 101
pontos; 2) Adeilton Neri, 96;
3) Anthony ‘Peperone’, 86; 4)
Alexandre Porche, 85; 5) Fer-
nando Teles, 81; 6) Rogério
Cebola, 74; 7) José Mauro
Claudino, 73; 8) Fábio Noro-
nha, 72; 9) Caio Terra, 67; 10)
José Jesus, 62.

O RKC Racing tem o apoio
de Cervejas Votus/Ecoposte/Es-
petinhos Esperança/Flash Cou-
rier/Imab/Troféus Inarco/Master
Express/Porto Penha Food Park/
Rolley Ball/Speed Truck.

Procure na loja de apps do
celular e baixe o aplicativo
Go2Kart, para Android e Ipho-
ne, e tenha em mãos todo o ca-
lendário do RKC e outros cer-
tames. Visite
www.rkcracing.com.br
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Ginástica Artística Feminina define convocadas
para os Jogos Pan-Americanos de Lima-2019
Foi anunciada a Seleção Bra-

sileira Feminina de Ginástica
Artística que integrará o Time
Brasil, durante a disputa dos Jo-
gos Pan-Americanos de Lima,
no Peru, que começa no próxi-
mo dia 26. A comissão técnica
da CBG (Confederação Brasi-
leira de Ginástica) escolheu os
nomes de Flavia Saraiva, Jade
Barbosa, Thaís Fidélis, Caroly-
ne Pedro e Lorrane Oliveira.

Segundo Francisco Porath

Neto, um dos treinadores da equi-
pe feminina, o time chega bem
preparado no Pan de Lima. “Segui-
mos com a preparação forte para
os Jogos Pan-Americanos e nos-
so objetivo é nos classificarmos
para o maior número de finais pos-
síveis e desta forma, poder buscar
o melhor resultado possível. Te-
mos um bom time e trabalharemos
juntos para apresentar uma ginás-
tica de qualidade”, afirmou.

Segundo Porath Neto, o Pan

também será uma etapa importan-
te na preparação do Brasil para o
Campeonato Mundial de Stuttgart
(ALE), que será classificatório
aos Jogos Olímpicos de Tóquio-
2020. “O objetivo da temporada
é a classificação para os Jogos
Olímpicos e diante disso, o Pan-
Americano, além de uma compe-
tição muito importante para nós,
faz parte desse processo de pre-
paração. O grupo está preparado
para dar mais esse passo em bus-

ca da classificação olímpica”, dis-
se o treinador brasileiro.

Programação
A Ginástica Artística Femini-

na já entra em ação no Pan de
Lima logo no dia seguinte da ce-
rimônia de abertura, no próximo
dia 26. No sábado, 27, haverá a
competição por equipes, com a
qualificação e a final acontecen-
do no mesmo dia.

A equipe do Brasil integra a

subdivisão 3, ao lado de Esta-
dos Unidos, Peru, Bolívia,
Costa Rica, El Salvador e Uru-
guai. As provas começarão a
partir das 22h30 (horário de
Brasília).

Demais horários da Ginástica
Feminina do Pan de Lima-2019

29/7 – Individual geral (15h);
30/7 – Finais por aparelho: salto
(15h40) e assimétricas (17h10);
31/7 – Finais por aparelho: trave
(15h) e solo (16h20).

Governo de São Paulo realiza
nova edição da Operação

Inverno Solidário

Mais de 11 mil famílias
pediram desligamento do
Bolsa Família em 2019

Mais de 11 mil famílias soli-
citaram desligamento voluntário
do Bolsa Família em 2019, se-
gundo o Ministério da Cidadania.
Geralmente, o cancelamento do
benefício é pedido  quando be-
neficiário consegue um empre-
go formal. 

O programa atende cida-
dãos em situação de pobreza e
de extrema pobreza e inclui fa-
mílias com renda por pessoa
entre R$ 89,01 e R$ 178 men-
sais, desde que tenham crian-
ças ou adolescentes de até 17
anos.                               Página 4

Leilão da Lava Jato não
consegue vender
 principais itens
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Servidores serão capacitados para
usar programa SP Sem Papel

Os servidores públicos esta-
duais das secretarias da Educa-
ção e do Governo de São Paulo
vão receber treinamento para
aprender a navegar pelo portal SP
Sem Papel, programa que preten-
de eliminar, gradativamente, o
uso de papel nos trâmites da ad-
ministração estadual e na rela-
ção do Governo com os muni-
cípios e cidadãos.

A capacitação acontecerá até
o dia 19 de julho nos polos da
Escola de Formação e Aperfei-
çoamento dos Profissionais da
Educação (Efape).

O SP Sem Papel é um marco
na história da administração es-
tadual, pois além de reduzir
drasticamente o uso de papéis,
aproveita todo o potencial das
tecnologias digitais para dar

mais agilidade no atendimento
de processos e demandas da ad-
ministração pública.

A implantação está sendo fei-
ta pela Prodesp por etapas e de-
verá ser concluída em todos os
órgãos e secretarias do Estado
ainda em 2019. Na primeira fase
de programa, seis secretarias
serão contempladas: Educação,
Governo, Casa Civil, Saúde, Fa-
zenda e Planejamento, Desen-
volvimento Regional, além da
própria Prodesp.

No próximo mês de agosto,
o SP Sem Papel chegará às se-
cretarias de Educação e de Go-
verno. De acordo com o presi-
dente da Prodesp, André Arruda,
o portal SP Sem Papel dará mais
transparência ao trâmite dos do-
cumentos, permitindo pesquisa

simplificada em tempo real.
“O sistema vai facilitar o

trabalho dos servidores, atra-
vés da elaboração de docu-
mentos a partir de modelos pa-
dronizados. Além disso, ele
garante maior confiabilidade,
pois a autenticidade dos docu-
mentos será assegurada por
meio de assinatura digital – úni-
ca ou em lote”, afirma.

Para assegurar o sucesso do
programa, os servidores de to-
das as áreas do Governo serão
habilitados para conduzir a ini-
ciativa. Um amplo sistema foi
desenvolvido e está sendo apli-
cado pela Fundação Vanzolini.

Até esta sexta-feira (19), a
Fundação vai ministrar aulas pre-
senciais para formar multiplica-
dores do portal SP Sem Papel.

O curso, que tem duração de
oito horas, com formação de
quatro turmas por dia, vai ajudar
os funcionários a navegar pelo
sistema para aprender a produ-
zir trâmites internos totalmente
digitais.

Além da formação presen-
cial, também será disponibili-
zado um ambiente virtual de
aprendizagem com tutoriais de
navegação pelo sistema, cursos
de apoio aos formadores e de
habilitação para os servidores
em geral.

Após a implantação do mo-
delo digital, a Fundação Vanzo-
lini vai manter uma operação as-
sistida com apoio presencial de
duas semanas em cada secreta-
ria e realizar webconferências
para responder dúvidas.

Governo de São Paulo realiza nova
edição da Operação Inverno Solidário

Operação Inverno Solidário

O Governo do Estado de São
Paulo reuniu esforços da Defe-
sa Civil, Secretaria de Desenvol-
vimento Social, Fundo Social,
Polícia Militar, Bombeiros e
Sabesp para realizar, na noite de
quarta-feira (17), mais uma ação
da Operação Inverno Solidário,
no centro da capital paulista.

As equipes de voluntários per-
correram a Praça da Sé e o Pateo
do Collegio, com o objetivo de
abordar os moradores de rua para
sensibilizá-los a serem encami-
nhados para um dos Centros Tem-
porários de Acolhimento (CTAs)
da Prefeitura de São Paulo, par-
ceira do Estado na iniciativa.

A ação foi acompanhada por
profissionais da Secretaria Mu-
nicipal de Assistência e Desen-
volvimento Social, que já reali-

zam o trabalho de fortalecimen-
to de vínculo para convencer a

população a aceitar o acolhi-
mento. Na noite desta quarta-fei-

ra (17), foram realizados 192
encaminhamentos aos aparelhos
da Prefeitura.

O Fundo Social de São Pau-
lo (Fussp) disponibilizou peças
da Campanha do Agasalho para a
distribuição pelos voluntários,
entre elas, mais de mil peças de
roupas, 380 cobertores, 128 pa-
res de calçados e 864 pares de
meias. Durante a ação, a Sabesp
distribuiu 96 litros de água.

Além dessas ações pontuais
realizadas pelo Estado para aten-
dimento da população de rua,
todas as unidades da Polícia Mi-
litar de São Paulo estão orienta-
das a, se necessário, conduzir as
pessoas que estiverem em vul-
nerabilidade, por consequências
do frio, aos abrigos públicos
para acolhimento.
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Governo fiscaliza mais de 450 alvos
por fraude em ICMS de bebidas

A Secretaria da Fazenda e
Planejamento deu início na quin-
ta-feira (18) à primeira fase da
Operação Saideira. Serão fisca-
lizados 452 alvos de todo o Es-
tado de São Paulo por falta de
recolhimento de R$ 130 mi-
lhões de ICMS na comercializa-
ção de bebidas quentes (como
uísques, aguardentes/cachaças,
vodkas), no período de janeiro
de 2016 a junho de 2019.

O objetivo desta etapa é de-
sestruturar esquema fraudulen-
to, que consiste na criação e uti-
lização de empresas interpostas,

com o intuito de eximir os reais
interessados do pagamento an-
tecipado do ICMS destas mer-
cadorias.

A legislação prevê que nas
operações interestaduais com
bebidas quentes sujeitas à
substituição tributária (ST), nas
quais o remetente não tenha
efetuado a retenção antecipa-
da do imposto, cabe ao desti-
natário paulista o pagamento de
todo o ICMS na entrada da
mercadoria neste estado.

A Secretaria identificou
que o modus operandi da frau-

de está na constituição de em-
presas de fachada, em nome de
sócios “laranjas”, que ficariam
responsáveis pelo recolhimen-
to de todo o ICMS, mas não o
fizeram, comercializando na
sequência as mercadorias
como se o imposto já tivesse
sido recolhido, fazendo uma
espécie de “blindagem” em re-
lação ao real beneficiário.

A Operação Saideira é defla-
grada simultaneamente em 63
municípios do Estado de São
Paulo, engloba 17 Delegacias
Regionais Tributárias e conta

com a participação de mais de
400 agentes fiscais de renda.

Após a conclusão dessa pri-
meira etapa, a Secretaria da Fa-
zenda e Planejamento realizará
nova fase em que serão selecio-
nados todos os destinatários
dos estabelecimentos identifi-
cados como simulados, dando
prazo para o recolhimento es-
pontâneo do imposto não reco-
lhido. Esgotado o prazo sem o
efetivo recolhimento ficam os
destinatários sujeito às penali-
dades impostas pela legislação
aplicável.

Exatep faz parte de qualificação
contínua de policiais militares

A Polícia Militar de São Pau-
lo faz um trabalho contínuo de
qualificação profissional para
preparar os policiais para as
ocorrências do cotidiano nas
mais variadas situações. Entre as
ações de capacitação da PM de
São Paulo, está o Exercício de

Aplicação de Técnicas Policiais
(Exatep), realizado nas depen-
dências da Escola de Educação
Física da Corporação.

Lá a corporação reúne profis-
sionais de diversas bases operacio-
nais como tiro e defesa pessoal. “A
Polícia Militar está cada vez mais

aperfeiçoando seus profissionais”,
reconhece o sargento Kaleu.

“O policial passa aqui por
uma simulação real, na qual ele
tem que agir como se estive no
serviço atendendo uma ocorrên-
cia real”, explica o capitão Ra-
phael Retucci, coordenador Pe-

dagógico da Escola de Educação
Física da Polícia Militar.

“É tenso e cansativo mais ao
final o profissional tem grande
ganho porque ele conhece me-
lhor suas capacidades e em que
ele precisa melhorar ainda
mais”, diz o capitão.

Hospital do Servidor moderniza sistema
de informatização e gestão de dados

O Hospital do Servidor Pú-
blico Municipal (HSPM) está
atualizando seu sistema de ge-
renciamento de atendimento,
mudança que visa melhorar a
qualidade do atendimento a usu-
ários e funcionários. Por isso, o
agendamento de consultas está
excepcionalmente suspenso nos
próximos dias.

A nova tecnologia está em
processo de implantação e a pre-
visão é de que o sistema de agen-
damento de consultas esteja
operando, a partir de 25 de ju-
lho, junto à central telefônica
SP156 e no HSPM. Os usuários
que acionarem a central poderão
ter seus dados registrados para
contato posterior.

Lembrando que o agenda-
mento de consultas do HSPM
por meio da central SP156 acon-
tece entre terça e sexta-feira,
inclusive em feriados e pontos
facultativos, de acordo com a
especialidade desejada. A agen-
da é disponibilizada pelo perío-
do de até 15 dias e é possível
realizar até 5 agendamentos para

cada pessoa em uma mesma li-
gação. O sistema não permite
agendar mais de uma pessoa por
ligação, sendo necessário ligar
novamente.

Para efetuar seu agendamen-
to tenha sempre em mãos o re-
gistro hospitalar (RH) e o CPF.
Mais informações
em  www.hspm.sp.gov.br

Governo de São Paulo abre Parque Jequitibá
Quem mora na Região Me-

tropolitana de São Paulo tem mais
um espaço de lazer e e para se
reconectar com a natureza. O
Parque Jequitibá, com 1,3 milhão
de metros quadrados, foi aberto
ao público na sexta-feira (12).

A maior parte da área, antigo
Parque Tizo, é composta por flo-
resta bem preservada. O Jequi-
tibá está localizado entre o Ro-
doanel e a Rodovia Raposo Ta-
vares, na divisa com os municí-
pios de São Paulo, Osasco, Co-
tia e próximo a Taboão da Serra
e Embu das Artes. O local tem

opções de trilhas, espaço de lei-
tura e ações de educação ambi-
ental como oficinas e palestras.

“O esforço em conjunto, em
prol de um objetivo em comum,
uniu a população e o poder pú-
blico, que com sensibilidade
atendeu a essa demanda por mais
áreas verdes na região”, comen-
tou o subsecretário de Meio
Ambiente da Secretaria de Infra-
estrutura e Meio Ambiente,
Eduardo Trani.

A abertura do Parque Jequi-
tibá foi possível após a Secreta-
ria de Infraestrutura e Meio

Ambiente receber a área da
CDHU (Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urba-
no do Estado de São Paulo). O
parque será administrado pela
Secretaria por meio da Coorde-
nadoria de Parques e Parcerias
(CPP). A criação do parque foi
por meio de decreto publicado
em março de 2006.

Para Eunice Maria Silva,
conselheira pela Associação
Ecológica Amigos do Embu, a
abertura do parque consolida o
sonho da população de ter no seu
entorno um espaço com exube-

rante natureza voltado à educa-
ção ambiental. Já a arquiteta,
Patricia Akinaga, que assina o
projeto implantado, a abertura “é
a resposta do governo à socie-
dade civil”.

Serviço - Parque Jequiti-
bá - Acesso: Rua Sapucaí S/N,
Bairro Gramado, de Cotia ou
somente para pedestres pela
Rua Savério Quadrio 701,

Bairro Parque Ipê,  São
Paulo - Horário: diariamente,
das 8h às 17h - estacionamen-
to gratuito
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cronista Cesar Neto  é publicada na imprensa desde 1993. Em

São Paulo (SP), no jornal “O DIA” [3º mais antigo diário em cir-

culação]. Na Internet desde 1996, www.cesarneto.com foi um dos
pioneiros no Brasil. No Twitter, @CesarNetoReal  

+
CÂMARA (SP) Mario Covas [ex-PSDB no PODEMOS] vai

fazendo o possível pra não prejudicar o sobrinho, prefeito Bruno

Covas [no PSDB que agora é de Doria]. Presidente do diretório

paulista do ex-PTN, o advogado e filho do lendário senador e

governador (SP) deve ser o mais votado da legenda                       

+          
PREFEITURA (SP) Como anda a relação de Bruno Covas

[no PSDB agora de Doria] com o vereador e virtual vice [por ser

presidente da Câmara paulistana de vereadores], Eduardo Tuma

[no PSDB agora de Doria] ? Cabe a pergunta, porque Bruno foi o

improvável ‘puro-sangue’ de Doria em 2016        

+
ASSEMBLEIA (SP) Agora que o PSB nacional ‘assinou re-

cibo’ pra Marcio França [ex-governador e dono do partido no

Estado] ser o candidato pra prefeitura paulistana 2020, quantos
deputados [inclusive federais por São Paulo] se sentirão estimu-

lados a disputar as prefeituras nos seus municípios ?      

+
GOVERNO (SP) Quem anda com a faca, o queijo [a goiaba-

da a boca] pra bancar muitas candidaturas pras prefeituras paulis-

tas é o vice-governador Rodrigo Garcia [sócio preferencial na

direção estadual do DEM ex-PFL]. O cara aprendeu tudo com o

Kassab [refundador e dono do PSD] e agora dá aula   

+
CONGRESSO -  Quem anda pagando de bombeiro que apa-

gou os ‘incêndios das vaidades dos colegas’, principalmente da

chamada ‘bancada da bala’ nas votações das reformas Previdenci-

árias na Câmara Federal é o deputado [ex-presidente na ALESP]

Samuel Moreira. O cara até parece que é mineiro           

+
PRESIDÊNCIA - Por enquanto ‘atirando no escuro’, pra

2026, o governador do Rio [no PSC que lá atrás foi de Garoti-
nho] Witzel segue falando que se trata de uma questão de tempo.

Veteranos recomendam que cumpra as missões pras quais foi elei-

to e dê apoio ao vencedor pra prefeitura do Rio 2020                   

+
PARTIDOS - Carlos Lupi [ex-jornaleiro que entregava os

jornais pro Brizola logo pela manhã e hoje é o herdeiro do Brizo-

lismo] e Ciro Gomes [tentando dominar desta vez o PDT] não tão

se tocando de que quanto mais deixarem a deputada federal (SP)

Tabata na ‘saia justa’, mais ela vai ‘desfilar na política’     

+
JUSTIÇAS - Presidente do Supremo, Toffoli não tá agradan-

do nem Bolsonaristas [ao tirar liminarmente a condição do COAF

fornecer mais dados sobre o senador Flavio Bolsonaro - movi-

mentação de grandes somas quando era deputado no Rio], nem o

PT que pensa em se locupletar disso na Lava Jato   

+ 
( EDITOR ) A coluna [diária] de política do jornalista e

cronista  Cesar Neto tornou-se referência das liberdades
possíveis na sociedade, imprensa, Instituições e partidos. Rece-

beu a Medalha Anchieta [Câmara Municipal de São Paulo] e o

Colar de Honra ao Mérito [Assembleia do Estado de São Paulo]



Previdência: concessões reduzem
economia da reforma para R$ 933,5 bi

São Paulo, sexta-feira, 19 de julho de 2019 Economia
Jornal O DIA SP

Página 3

Políticos da Coreia
do Sul se unem

contra restrições
 do Japão

O presidente sul-coreano Moon Jae-in e os chefes dos cinco
principais partidos políticos do país formaram uma frente na
quinta-feira (18) contra as restrições impostas pelo Japão às
exportações de produtos sensíveis de tecnologia para empresas
sul-coreanas.

Durante uma reunião em Cheong Wa Dae (escritório execu-
tivo do governo sul-coreano), em Seul, eles decidiram lançar um
“órgão pan-nacional de cooperação de emergência” para lidar
com a questão, de acordo com um comunicado conjunto da im-
prensa.

Em quase 2 anos, é a primeira vez que Moon realiza conver-
sações simultaneamente com líderes dos partidos governistas e
de oposição.

Eles “compartilharam a percepção de que a medida do Japão
de restrições às exportações é uma injusta retaliação econômica
que contraria a ordem do livre comércio”, disseram os porta-
vozes das partes.

Eles pediram ao Japão que retroceda imediatamente em rela-
çãoao controle de exportação mais rigoroso dos principais com-
ponentes de semicondutores e telas digitais, que entraram em
vigor algumas semanas antes.

Prometendo cooperação bipartidária sobre o assunto, Moon
e os líderes do partido deixaram claro que a decisão do Japão de
retirar a Coreia do Sul da “lista branca” de importadores está
pondo em risco não apenas os laços entre Seul e Tóquio, mas
também a cooperação de segurança no nordeste da Ásia.

A questão do Japão foi aparentemente um item de agenda de
topo na sessão, juntamente com uma lei de orçamento suple-
mentar, que está pendente na Assembleia Nacional há meses.

“O que é mais urgente e importante agora é como reagimos à
medida de restrições à exportação do Japão (contra empresas
sul-coreanas)”, disse Moon no início das negociações.

É necessário reunir sabedoria sobre as formas de a Coreia do
Sul confiar menos no Japão para o fornecimento de materiais
básicos para o setor manufatureiro, acrescentou.

Os líderes partidários presentes foram Lee Hae-chan, do li-
beral Partido Democrata, Hwang Kyo-ahn, do principal partido
da oposição, Partido Coreano da Liberdade (LKP), Sohn Hak-
kyu, do Partido Bareunmirae de centro-direita, Sim Sang-jung.
do progressista Partido da Justiça e de Chung Dong-young, do
partido de centro-esquerda Democracia e Paz. (Agencia Brasil)

ONU recorda
Mandela como

“defensor global da
dignidade e igualdade”

“Um extraordinário defensor global da dignidade e igualdade
e um dos líderes mais emblemáticos e inspiradores do nosso
tempo”. Com estas palavras, o secretário-geral das Nações Uni-
das, António Guterres, celebrou hoje a passagem do Dia Interna-
cional de Nelson Mandela, neste 18 de julho.

Se estivesse vivo, o ex-presidente da África do Sul e ícone da
luta contra o apartheid completaria 101 anos nesta quinta-feira.
Primeiro presidente da África do Sul livre e democrática, Nel-
son Rolihlahla Mandela morreu em 2001, 20 anos após receber
o Prêmio Nobel da Paz.

A comemoração do Dia Internacional de Nelson Mandela foi
proclamada há uma década pela Assembleia Geral da ONU. O
objetivo é celebrar a proteção dos direitos humanos, a igualdade
entre raças e etnias, a resolução dos conflitos entre povos e a
integridade da humanidade.

“Coragem e compaixão”
Segundo a mensagem divulgada pelo chefe da ONU, Nelson

Mandela “exemplificou coragem, compaixão e compromisso
com a liberdade, paz e justiça social”. Guterres realçou ainda
que o líder “viveu por esses princípios e estava preparado para
sacrificar sua liberdade e até mesmo sua vida por eles.”

O secretário-geral afirmou que os apelos de Nelson Mande-
la pela coesão social e pelo fim do racismo são particularmente
relevantes hoje, quando “o discurso do ódio lança uma sombra
crescente em todo o mundo”. Para Guterres, aqueles que traba-
lham coletivamente pela paz, estabilidade, desenvolvimento sus-
tentável e direitos humanos para todos, devem sempre recordar
o exemplo de Mandela.

A mensagem ressalta que o melhor tributo ao ex-líder deve
ser demonstrado por ações. O chefe da ONU destaca que o reca-
do de Mandela para o mundo é claro: “cada um de nós pode agir
para promover mudanças duradouras. Todos nós temos o dever
de fazê-lo”. No dia de reflexão sobre a vida e obra de Mandela, o
apelo de Guterres é que o mundo abrace o legado do ex-presi-
dente, bem como a aspiração de seguir o seu exemplo.

Brasília comemora
Na capital brasileira, foi feito um plantio de árvores nativas

em um parque ecológico como parte das comemorações do Dia
Internacional Nelson Mandela. A atividade foi realizada com a
participação de diplomatas da Embaixada da África do Sul e re-
presentantes do Instituto Brasília Ambiental e da Secretaria do
Meio Ambiente do Distrito Federal.

“Agradecemos a oportunidade de celebrar Nelson Mandela,
que dedicou a sua vida ao serviço da humanidade e por uma Áfri-
ca do Sul livre. Somos, também, gratos em poder promover essa
ação como forma de homenageá-lo”, disse o secretário-geral do
Brasília Ambiental, Thiago Mendes. (Agencia Brasil)

Os acordos entre os partidos
para aprovar concessões à refor-
ma da Previdência reduziram
para R$ 933,5 bilhões a econo-
mia estimada em 10 anos. O nú-
mero foi divulgado na quinta-fei-
ra (18) pelo secretário especial
de Previdência e Trabalho do
Ministério da Economia, Rogé-
rio Marinho.

Logo após o fim da votação
que aprovou em primeiro turno
a reforma da Previdência, na
última quinta-feira (11), Mari-
nho disse que o impacto fiscal
ficaria próximo de R$ 900 bi-
lhões, mas os números só foram
detalhados hoje. A economia
virá tanto por meio da redução
de gastos com a Previdência, o
abono salarial e o combate às
fraudes no Benefício de Presta-
ção Continuada (BPC), como
por meio do aumento da Contri-
buição Social sobre o Lucro Lí-
quido (CSLL) dos médios e
grandes bancos.

Do impacto fiscal de R$
933,5 bilhões, R$ 654,7 bilhões
virão da redução de gastos no
Instituto Nacional do Seguro
Social (INSS), que abrange a Pre-
vidência dos trabalhadores da
inciativa privada e das estatais, e
R$ 159,8 bilhões deixarão de ser
gastos no Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS), que
atende aos servidores públicos

federais.
A restrição do abono salari-

al a quem ganha até R$ 1.364,43
gerará economia de R$ 76,4 bi-
lhões. A introdução na Constitui-
ção de critérios mínimos de ren-
da para o BPC, de forma a pre-
venir fraudes e questionamentos
na Justiça, reduzirá os gastos em
R$ 23,4 bilhões em 10 anos. Do
lado das receitas, a elevação de
15% para 20% da CSLL dos ban-
cos reforçará os cofres federais
em R$ 19,2 bilhões, abaixo dos
R$ 50 bilhões estimados pela
comissão especial que aprovou
a proposta na Câmara.

O secretário de Previdência
do Ministério da Economia,
Leonardo Rolim, ressaltou que
os cálculos obedecem a normas
internacionais do Banco Mundi-
al e da Organização Internacio-
nal do Trabalho (OIT).

Desidratação
A proposta original do go-

verno previa economia de R$
1,236 trilhão nos próximos 10
anos. Depois da retirada de al-
guns pontos, como capitalização,
mudanças na aposentadoria rural
e redução do valor do BPC, a pri-
meira versão do relatório na co-
missão especial apresentou eco-
nomia menor, de R$ 1,13 trilhão.

Após a retirada de mais pon-
tos, como a mudança de desti-

nação de receitas do Banco Na-
cional de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social (BNDES) e o
fim da isenção para exportado-
res rurais, a economia final na
comissão especial tinha sido
estimada em R$ 987,5 bilhões.
No plenário da Câmara, a pro-
posta teve uma emenda e três
destaques aprovados que reduzi-
ram ainda mais a economia.

Uma emenda fruto de acor-
do da bancada feminina restrin-
giu o pagamento de pensões in-
feriores a um mínimo ao depen-
dente sem outra fonte formal de
renda e antecipou em cinco anos
a integralidade da aposentadoria
da trabalhadora da iniciativa pri-
vada. Um destaque reduziu a ida-
de mínima para aposentadoria de
policiais e agentes de segurança
que servem à União para 53 anos
(homem) e 52 anos (mulher).
Outro destaque reduziu para 55
anos (homens) e 52 anos (mulhe-
res) a idade mínima para aposen-
tadoria para professores. O últi-
mo destaque aprovado reduziu
para 15 anos o tempo mínimo de
contribuição para homens.

Concertação nacional
Apesar das concessões ao

longo dos últimos meses, o se-
cretário especial Rogério Mari-
nho comemorou a aprovação do
texto no formato atual e

disse ter recebido parabéns do
ministro da Economia, Paulo
Guedes. “Há uma concertação
nacional favorável à responsabi-
lidade proativa. O país amadure-
ceu, entendeu e incorporou o
tema. E o Parlamento foi o arau-
to desse processo. Acredito que
uma PEC [Proposta de Emenda
à Constituição] com esse tipo de
impacto na vida da
sociedade, ter esse nível de acei-
tação, é um feito extraordiná-
rio”, declarou.

Marinho ressaltou que o im-
pacto fiscal continua “extrema-
mente relevante”, mesmo tendo
ficado abaixo do R$ 1 trilhão
pedido pela equipe econômica,
e disse que a aprovação da me-
dida provisória que visa à redu-
ção de fraudes no INSS gerará
economia extra em torno de R$
200 bilhões nos próximos 10
anos, o que permitirá ao gover-
no prosseguir com a reforma tri-
butária, a revisão do pacto fede-
rativo, a reforma administrativa
e a simplificação do Estado.

O secretário defendeu a rein-
clusão, pelo Senado, dos esta-
dos e dos municípios na refor-
ma da Previdência, por meio de
uma PEC paralela, que tramitará
enquanto o restante da reforma
será promulgado após a aprova-
ção pelos senadores. (Agencia
Brasil)

Governo não deve fazer novo
contingenciamento, diz Onyx

Previsto para ser anunciado
na segunda-feira (22), o
novo Relatório Bimestral de
Avaliação de Receitas e
Despesas não deve trazer um
novo contingenciamento, disse
na quinta-feira (18) o ministro-
chefe da Casa Civil, Onyx Loren-
zoni. Ao sair de uma reunião com
o ministro da Economia, Paulo
Guedes, ele declarou que o go-
verno trabalha para evitar blo-
queios de verbas.

“Recebemos um orçamento
apertado e temos o desafio de
continuar as ações do governo.
Mas não estamos pensando em
um novo contingenciamento de
gastos”, disse Lorenzoni no início
da tarde. Ele e Guedes participa-
ram de reunião da Junta de Exe-
cução Orçamentária (JEO), órgão
regulamentado no mês passado
para acompanhar o Orçamento e
definir ações de política fiscal.

O contingenciamento é o
bloqueio que o governo faz das
despesas para cumprir a meta fis-
cal. Neste ano, a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias permite um

déficit primário (resultado ne-
gativo das contas do governo
sem os juros da dívida pública)
de até R$ 139 bilhões.

Na semana passada, a Secre-

taria de Política Econômica do
Ministério da Economia reduziu
de 1,6% para 0,8% a previsão de
crescimento do Produto Interno
Bruto (PIB, soma dos bens e ser-
viços produzidos) para este ano. A
nova projeção levará o governo a
rever para baixo a estimativa de re-
ceitas para este ano no relatório a
ser divulgado na segunda-feira.

Uma saída para evitar novos
contingenciamentos é
a utilização da reserva de
emergência de R$ 1,562 bilhão
que o governo ainda tem em cai-
xa. Inicialmente de R$ 5,373 bi-
lhões, a reserva foi parcialmen-
te usada em maio para liberar
recursos para os Ministérios da
Educação e do Meio Ambiente
e para prevenir novos bloqueios
no Orçamento, depois do con-
tingenciamento de R$ 29,5 bi-
lhões anunciado no fim de mar-
ço. (Agencia Brasil)

Abono do PIS/Pasep começa a ser
pago na próxima quinta-feira

O pagamento do abono sala-
rial do Programa de Integração
Social (PIS) e do Patrimônio do
Servidor Público (Pasep), exer-
cício 2019/2020, começa na
quinta-feira (25) da próxima se-
mana. A liberação do dinheiro
para os cadastrados no PIS vai
considerar a data de nascimento
e os do Pasep, o dígito final do
número de inscrição.

Os trabalhadores que nasce-
ram entre julho e dezembro re-
ceberão o abono do PIS ainda
este ano. Já os nascidos entre

janeiro e junho terão o recurso
disponível para saque em 2020.
Recebem também este ano os
servidores públicos cadastrados
no Pasep com dígito final do
número de inscrição entre 0 e 4.
Os com final entre 5 e 9 rece-
berão no próximo ano.

A data para o fechamento do
calendário de pagamento do
exercício 2019/2020 está pre-
vista para o dia 30 de julho de
2020. A estimativa é de que se-
jam destinados R$ 19,3 bilhões
a 23,6 milhões de trabalhadores.

O pagamento do abono salarial
referente ao PIS será feito pela
Caixa em suas agências em todo
o país; e o abono do Pasep será
pago no Banco do Brasil.

Quem tem direito
Para ter direito ao abono sa-

larial do PIS/Pasep é necessário
ter trabalhado formalmente por
pelo menos 30 dias em 2018,
com remuneração média de até
dois salários mínimos. Além dis-
so, o trabalhador tem de estar
inscrito no PIS/Pasep há pelo

menos cinco anos e ter tido seus
dados informados corretamente
pelo empregador na Relação
Anual de Informações Sociais
(Rais).

Para os trabalhadores que ti-
verem os dados declarados na
Rais 2018 fora do prazo e en-
tregues até 25 de setembro de
2019, o pagamento estará dispo-
nível a partir de 4 de novembro
de 2019, conforme calendário
de pagamento aprovado, e, após
este prazo, somente no calendá-
rio seguinte. (Agencia Brasil)

Ministro-chefe da Casa Civil, Onyx Lorenzoni
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IGP-M acumula inflação de 6,53%
em 12 meses, diz FGV

O Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M), usado no re-
ajuste dos contratos de aluguel,
registrou inflação de 0,53% na
segunda prévia de julho deste
ano. A taxa é inferior à observa-
da na segunda prévia de julho
(0,75%). Segundo a Fundação

Getulio Vargas (FGV), o IGP-M
acumula inflação de 6,53% em
12 meses.

A queda da taxa de junho para
julho foi provocada pelos preços
no atacado. O Índice de Preços
ao Produtor Amplo, que mede
o atacado, registrou inflação

de 0,62% na segunda prévia de
julho, ante o 1,15% da prévia
de junho.

Por outro lado, as taxas do
varejo e da construção civil ti-
veram alta. O Índice de Preços
ao Consumidor, que mede o va-
rejo, passou de uma deflação

(queda de preços) de 0,05%
em junho para uma inflação de
0,10% na prévia de julho. O Ín-
dice Nacional de Custo da
Construção, que não tinha va-
riado na prévia de junho, regis-
trou taxa de 0,93% em julho.
(Agencia Brasil)

Leilão da Lava Jato não consegue
vender principais itens

Os principais itens do leilão
ocorrido na quinta-feira (18) com
bens apreendidos na Operação
Lava Jato no Rio de Janeiro não
foram arrematados e deverão ser
reavaliados. Não foram vendidos,
por exemplo, a lancha Manhattan
Rio, do ex-governador Sérgio
Cabral, nem o sítio do delator
Carlos Miranda. As informações

são do leiloeiro oficial Renato
Guedes, que pedirá uma reavali-
ação ao juiz Marcelo Bretas, da
7ª Vara Federal Criminal.

“Vamos fazer um estudo, pe-
dindo uma manifestação ao juí-
zo por uma nova avaliação des-
ses bens, a fim de irem a leilão
novamente. A gente acredita que
os valores estão um pouco fora

do mercado neste momento. Os
bens se deterioraram ao longo
do tempo”, disse Guedes.

Segundo o leiloeiro, não há
prazo para os bens voltarem a lei-
lão. Os principais itens são o sí-
tio de Miranda, em Paraíba do Sul
(RJ), com 51 hectares, com ava-
liação mínima de R$ 2,250 mi-
lhões, e a lancha de Cabral, com

quatro suítes, com avaliação mí-
nima de R$ 2,360 milhões. 

A casa do sítio foi totalmen-
te depredada por dentro, com la-
drões tendo levado quase tudo de
valor no imóvel. Foram vendidos
no leilão de hoje somente um jet
ski, por R$ 50,6 mil, e um auto-
móvel Pajero, blindado, por R$
124 mil. (Agencia Brasil)
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O presidente do Supremo
Tribunal Federal (STF), ministro
Dias Toffoli, disse na quinta-fei-
ra(18) que sua decisão envolven-
do o compartilhamento de dados
do Conselho de Controle de Ati-
vidades Financeiras (Coaf) e da
Receita Federal não impede in-
vestigações sobre crimes.

Na quarta-feira (17),Toffoli
determinou a suspensão de to-
das as investigações que foram
baseadas em dados fiscais repas-
sados pelo Coaf e pela Receita
Federal ao Ministério Público
(MP) sem autorização judicial.

Segundo o presidente, o
Coaf e a Receita podem repas-
sar uma comunicação de crime
ao MP,  por meio de um relató-
rio global de dados, sem detalhes
específicos. De acordo com o
ministro, para ter acesso às in-
formações completas do contri-
buinte, o MP precisa de autori-
zação da Justiça para quebra do
sigilo fiscal e bancário.

Durante uma coletiva de im-
prensa em Cuiabá, onde partici-
pou de um evento, o presidente
do STF também disse que votou
pela constitucionalidade do re-

passe de dados globais, em 2016,
quando o STF autorizou a Recei-
ta Federal a obter dados bancá-
rios dos contribuintes para fins
fiscais.

“Se o detalhamento é feito
sem a participação do Judiciário,
qualquer cidadão brasileiro está
sujeito a um vasculhamento na
sua intimidade . Isso é uma de-
fesa do cidadão. Essa decisão
não impede as investigações.
Essa decisão, ela autoriza, como
foi no julgamento do Supremo,
no plenário, as investigações
que tiveram origem do compar-

tilhamento global e depois o de-
talhamento com autorização ju-
dicial. É uma defesa do cidadão.”

Na quarta-feira (17), após a
divulgação da decisão, a procu-
radora-geral da República,  Ra-
quel Dodge, disse que vê a deci-
são com preocupação.

As forças-tarefas da  Opera-
ção Lava Jato em Curitiba, São
Paulo e Rio de Janeiro disseram
que a decisão terá impacto em
“muitos casos” que apuram cor-
rupção e lavagem de dinheiro. O
levantamento preciso ainda não
foi realizado. (Agencia Brasil)

A Operação Desembaraço,
realizada na quinta-feira (18),
por 11 auditores fiscais da Re-
ceita Federal e da Receita Es-
tadual do Rio de Janeiro, co-
lheu provas que incriminam um
grupo empresarial pela sone-
gação de impostos federais e
estaduais na importação de
mercadorias. De acordo com
as investigações, o grupo im-
portou, desde 2015, em torno
de R$ 210 milhões em merca-
dorias, sem pagar os tributos
devidos internamente. A opera-
ção foi realizada em Cordovil,
zona norte da capital fluminen-
se, e em Itaguaí, região metro-
politana do Rio.

O titular da Delegacia de
Fiscalização de Comércio Ex-
terior da Receita Federal no
estado, Paulo Ximenes, in-
formou terem sido retidas
cerca de 30 toneladas de ar-
tigos femininos oriundos da
China, que incluíam 15 mil
bolsas e mochilas, 10 mil
carteiras e 130 mil peças de
vestuário, entre vestidos, blu-
sas, saias e macacões.

Ximenes disse que a práti-
ca consiste em se colocar
como importador do produto
para depois, na hora da venda,
o verdadeiro interessado não
recolher os tributos internos.
“Essa é a principal caracterís-
tica dessa operação”. Segundo
o delegado da Receita Federal,
o método acaba gerando uma
concorrência desleal, porque
os verdadeiros interessados,
isto é, aqueles que são os do-
nos de fato das mercadorias,
não pagam a diferença do tri-
buto interno quando revendem
aqui no país.

Filiais
O caso teve o agravante de

serem utilizadas empresas
de outros estados. Apesar
de ter matriz no Rio de Ja-
neiro, as empresas abrem
filiais em estados com be-
nefício fiscal do Imposto
sobre Circulação de Merca-
dorias e Serviços (ICMS)
para emitir notas. Só que a
mercadoria não circula no
estado do benefício.  “Na
verdade, a carga chega ao
porto e, a partir da libera-
ção da aduana, em vez de
seguir para um depósito ou
matriz da empresa, ela já vai
direto para os verdadeiros do-
nos”, explicou o delegado Pau-
lo Ximenes.

Os auditores fiscais fede-
rais e estaduais prosseguem
monitorando outras cargas que
foram recentemente importa-
das e que estão sendo bloquea-
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Operação da Receita Federal
identifica grupo que
sonegava impostos

Operação da Receita Federal

das em outros locais, podendo
gerar novas retenções. Xime-
nes revelou que se trata de mais
de uma empresa. “É um grupo
com vários adquirentes, que
são os verdadeiros responsá-
veis pelas mercadorias”. Essas
empresas que sonegam os tri-
butos da diferença entre o pre-
ço de compra e o da revenda
estão distribuídas pelo país in-
teiro, com maioria nos estados
do Rio de Janeiro e Minas Ge-
rais, disse Ximenes.

Os auditores perceberam
também movimento das em-
presas de levar as cargas para
outros estados, para fugir da
autuação, informou Paulo Xi-
menes. “A gente está monito-
rando e já entrando em conta-
to com as unidades da Receita
Federal de outros estados para
também monitorarem e, con-
forme for, também reterem os
produtos”.

Multas
Ximenes explicou que no

caso da Receita Federal, além
da retenção das mercadorias,
serão aplicadas multas tanto no
importador como naqueles que
compraram essa mercadoria.
Nesse caso, a multa é pesada
e equivale a 100% do valor,
se os sonegadores já tiverem
comercializado os bens im-
portados. Além disso, se ca-
racterizada falsidade ou frau-
de, a Receita Federal faz re-
presentações para fins penais
para o Ministério Público.
“Esse é todo um processo que
nós temos pela frente”.

A investigação prossegue,
incluindo fiscalização de todas
as operações dessas empresas,
à qual se somarão as provas co-
letadas hoje.

As investigações foram ini-
ciadas depois que a Aduana da
Receita Federal do Brasil iden-
tificou indícios de interposição
fraudulenta de contribuintes na
importação. A Inteligência da
Receita Estadual constatou a prá-
tica de importação pelo grupo
empresarial por meio da filial de
Alagoas, apesar de o verdadeiro
destinatário final dos produtos
ser a matriz, localizada no Rio
de Janeiro.

O subsecretário de Recei-
ta da Secretaria Estadual de Fa-
zenda, Thompson Lemos, con-
siderou o trabalho conjunto da
Fazenda Estadual e da Receita
Federal de grande importância.
Segundo Lemos, “o combate a
irregularidades, como a que foi
alvo desta operação de hoje, é
mais eficiente quando os dois
órgãos atuam juntos”. (Agen-
cia Brasil)

Bolsonaro anuncia inclusão
de autistas no Censo 2020

O presidente Jair Bolsonaro
afirmou na quinta-feira (18), em
sua conta oficial no Twitter, que
sancionou a lei que obriga a in-
clusão, no censos demográfi-
cos, de informações específicas
sobre pessoas com autismo. Atu-
almente, não existem dados ofi-
ciais sobre as pessoas com
transtorno do espectro autista
(TEA) no Brasil.

“Atendendo à necessidade da
comunidade autista no Brasil e
reconhecendo a importância do
tema, sancionamos hoje a Lei
13.861/2019 que inclui dados
específicos sobre autismo no
Censo do IBGE. Uma boa tarde
a todos!”, tuitou Bolsonaro.

A expectativa inicial era que
presidente vetasse o texto e
tentasse incluir  eventuais
questionamentos sobre os au-

tistas na Pesquisa Nacional
por  Amostra de Domicílios
(PNAD). Pelo Twitter, Bolsonaro
chegou a compartilhar, na semana
passada, um vídeo da presidente do
Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística (IBGE), Susana Guerra,
em que ela defendia a inclusão dos
autistas na PNAD e não no censo
demográfico.

Os dois levantamentos são
organizados pelo IBGE, mas o
censo é realizado a cada dez anos
e apura a totalidade dos dados
demográficos. Nesta quinta-fei-
ra pela manhã, no Palácio do Al-
vorada, o presidente chegou a
dizer, a um grupo de pessoas que
pediam a sanção do projeto, que
seguiria a orientação de sua equi-
pe, favorável ao veto.

Autismo - O Transtorno do
Espectro Autista resulta de

Prefeitura de SP lança programa de
combate ao desperdício de alimentos

O prefeito de São Paulo,
Bruno Covas, assinou, na quin-
ta-feira (18), o decreto que ins-
titui o Programa Municipal de
Combate ao Desperdício e à
Perda de Alimentos. Promovido
pela Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico e Trabalho o
programa vai coletar alimentos
em feiras livres e mercados mu-
nicipais, que estejam em boas
condições de consumo, mas que
seriam descartados por não ter
valor comercial, e doar para mais
de 300 entidades assistenciais
cadastradas no Programa Banco
de Alimentos, da prefeitura.

“Já tínhamos um programa,
em fase de testes, funcionando
em dois mercados e sete feiras,
tirando alimento bom que esta-
va sendo desperdiçado e sendo

mandado para os aterros. Só
com esse programa piloto já
conseguimos enviar 110 tonela-
das de bons alimentados para as
entidades que estão cadastradas
no banco de alimentos da prefei-
tura. A meta agora é elevar de
sete para 100 feiras, ampliando
significativamente a quantidade
de entidades que vão ser benefi-

ciadas e, com isso, claro, a po-
pulação que recebe esse alimen-
to doado e distribuído por essas
entidades”, disse Covas ao assi-
nar o programa na Feira Livre
Cosmorama, na Vila Maria Altas,
zona norte da capital paulista.

Os responsáveis pela coleta
são os beneficiários do Progra-
ma Operação Trabalho. Além da

coleta, os atuais 39 beneficiári-
os fazem o transporte e a tria-
gem dos alimentos doados por

feirantes e permissionários.
Além da bolsa-auxílio, no valor
de R$1.047,90, os participantes
recebem qualificação profissio-
nal para a manipulação de ali-
mentos e normas de vigilância
sanitária.

“Eles fazem a coleta e geren-

ciam a distribuição localmente.
E o bacana desse programa é que
o cidadão que entra recebe a bol-
sa e qualificação em segurança
alimentar, nutrição e sustentabi-
lidade. Ele tem um tempo para
ficar no programa. Nesse tem-
po ele vai aprendendo e sendo
estimulado a ir para o mercado
de trabalho. Temos parceiros,

que são os que doam, que prova-
velmente vão absorver esses
profissionais”, explicou a secre-
tária municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Sustentá-
vel, Aline Cardoso.

O programa deve ter o alcan-
ce ampliado após essa segunda
etapa, disse a secretária. “A ci-
dade de São Paulo tem 800 fei-

ras, o potencial desse programa
é gigantesco. Se num piloto che-
gamos a distribuir 110 tonela-
das, ampliando poderemos che-
gar a milhares de toneladas”.

De acordo com a secretária,
o programa também corrige dis-
torções, “que é a obesidade por
um lado, a desnutrição por ou-
tro, a abundância e o desperdí-
cio por um lado, e a escassez por
outro”.

“Sou uma ambientalista, en-
tão eu acho que a gente jogar
alimento bom no aterro é uma
das maiores estupidez da hu-
manidade. E assim a gente está
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Mais de 11 mil famílias pediram
desligamento do Bolsa Família em 2019

Mais de 11 mil famílias so-
licitaram desligamento voluntá-
rio do Bolsa Família em 2019,
segundo o Ministério da Cida-
dania. Geralmente, o cancela-
mento do benefício é pedido 
quando beneficiário consegue
um emprego formal. 

O programa atende cidadãos
em situação de pobreza e de ex-
trema pobreza e inclui famílias
com renda por pessoa entre R$
89,01 e R$ 178 mensais, desde

que tenham crianças ou adoles-
centes de até 17 anos.

Segundo a pasta, se a família
que solicitou o desligamento
voluntário precisar novamente
do benefício, o processo é sim-
ples. Se o pedido foi há menos
de 36 meses, basta procurar o
setor responsável pelo Bolsa
Família na sua cidade, levar a
documentação e solicitar a re-
versão do cancelamento.

Famílias consideradas abai-

xo da linha da pobreza, com
renda per capta de até R$ 178
por mês, tem retorno garantido
ao programa. Para solicitar a
reinclusão, o beneficiário deve
procurar o setor responsável
pelo Bolsa Família de seu mu-
nicípio. É necessário levar CPF
ou título de eleitor e documen-
to de identificação do responsá-
vel familiar. Além disso, é pre-
ciso apresentar a documentação
de todos os integrantes da famí-

lia, para atualizar o cadastro.
Os municípios e o Distrito

Federal são os responsáveis
pelo cadastramento das famí-
lias — assim, as famílias in-
teressadas devem ir ao setor
do Bolsa Família e do Cadas-
tro Único em sua cidade. Em
muitos locais, o cadastramen-
to também pode ser realizado
nos Centros de Referência da
Assistência Social  (Cras).
(Agencia Brasil)
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Bolsonaro Censo 2020

uma desordem no desenvolvi-
mento cerebral e engloba o
autismo e a Síndrome de As-
perger , além de outros trans-
tornos, que acarretam modifi-
cações na capacidade de comu-

nicação, na interação social e
no comportamento. A estima-
tiva é que existam 70 milhões
de pessoas no mundo com au-
tismo, sendo 2 milhões delas
no Brasil. (Agencia Brasil)

ajudando a diminuir esse proble-
ma e também dando trabalho e

renda para quem não tem”.
(Agencia Brasil)
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A Diretoria
Contador: Renato Valia - CRC SP-188487/O-6

Usina Guariroba Ltda.
CNPJ 07.398.533/0001-12

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de reais - R$)
Relatório da Administração: Prezados quotistas: Nos termos do artigo 3º da Lei 11.638/2007 e do Contrato Social, submetemos à consideração de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das
Mutações do Patrimônio Líquido, do Fluxo de Caixa e/ou notas explicativas, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2018 e 2017. Permanecemos à disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos que julguem
necessários.                                                                     Pontes Gestal (SP), julho de 2019             A  Administração

2018 2017
Ativo/Circulante 137.460 163.306
Caixa e equivalentes de caixa 43.821 12.057
Instrumentos financeiros derivativos 2.034 35
Contas a receber 15.497 8.581
Partes relacionadas 14.388 70.372
Estoques 46.430 53.307
Ativo biológico 1.596 765
Impostos a recuperar 12.406 16.669
Outras contas a receber 1.288 1.520
Não circulante 278.328 287.078
Impostos a recuperar 2.532 5.822
Depósitos judiciais 10.734 9.215
Outras contas a receber 1.826 2
Outros investimentos 93 93
Imobilizado 262.230 270.746
Intangível 913 1.200
Total do ativo 415.788 450.384

2018 2017
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 51.107 48.419
Fornecedores 29.004 31.709
Instrumentos financeiros derivativos 1.445 1.320
Partes relacionadas 10.090 6.204
Empréstimos e financiamentos com terceiros 524 526
Salários e encargos sociais 3.058 3.951
Impostos e contribuições a recolher 5.001 1.613
Outras contas a pagar 1.985 3.096
Não circulante 222.359 218.516
Partes relacionadas 197.094 197.093
Empréstimos e financiamentos com terceiros 2.111 2.631
Provisão para riscos trabalhistas, tributários,
 cíveis, comerciais e ambientais 21.754 17.855
Provisão para descontinuação de ativos 1.400 937
Patrimônio líquido 142.322 183.449
Capital social 820.015 820.015
Prejuízos acumulados (677.693) (636.566)
Total do passivo e patrimônio líquido 415.788 450.384

Demonstrações do Resultado
2018 2017

Receita operacional líquida 262.414 280.686
Custo dos produtos vendidos (252.798) (237.702)
Lucro bruto 9.616 42.984
Despesas operacionais
Comerciais (16.996) (19.779)
Gerais e administrativas (13.247) (13.208)
Outras despesas operacionais, líquidas (7.931) (15.389)
Prejuízo operacional antes do resultado financeiro (28.558) (5.392)
Resultado financeiro: Despesas financeiras (28.930) (25.490)
Receitas financeiras 16.942 10.163
Variação cambial, líquida (582) (1.881)
Prejuízo antes do IR e da CS (41.128) (22.600)
IR e CS 1 –
Prejuízo do exercício (41.127) (22.600)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Outros

Capital resultados Prejuízos
social abrangentes acumulados Total

Saldos em 31/12/2016 820.015 11.618 (613.966) 217.667
Ajuste de avaliação patrimonial – (11.618) – (11.618)
Prejuízo do exercício – – (22.600) (22.600)
Saldos em 31/12/2017 820.015 – (636.566) 183.449
Prejuízo do exercício – – (41.127) (41.127)
Saldos em 31/12/2018 820.015 – (677.693) 142.322

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2018 2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (41.127) (22.600)
Ajustes para reconciliar prejuízo líquido do exercício com
 o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 43.846 44.262
Constituição de riscos trabalhistas, tributários, cíveis,
 comerciais e ambientais 9.118 13.186
Provisão para (reversão de) créditos de liquidação duvidosa 2 (86)
Provisão para (reversão de) realização dos estoques 
 e margem negativa 2.155 (1.252)
Perdas decorrentes de mudança no valor justo menos 
 os custos estimados de venda do ativo biológico 27.004 32.164
Ativo biológico colhido 1.759 17.123
Juros sobre empréstimos e financiamentos com 
 partes relacionadas 15.472 16.064
Juros sobre empréstimos e financiamentos com terceiros 129 151
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixados 10.067 438
Provisão para descontinuação de ativos 463 534
Instrumentos derivativos não realizados, líquidos (666) 3.584

68.222 103.568
(Aumento) redução dos ativos operacionais
Contas a receber de clientes (6.919) (4.859)
Estoques (17.495) (1.432)
Impostos a recuperar 7.554 (886)
Partes relacionadas 55.984 7.452
Instrumentos financeiros derivativos, líquidos (1.208) –
Outros ativos (3.111) (2.185)
Aumento (redução) dos passivos operacionais
Fornecedores (2.704) (26.961)
Salários e encargos sociais (893) (1.705)
Impostos e contribuições a recolher 3.388 (1.064)
Partes relacionadas 3.953 (1.652)
Pagamento de provisão para riscos trabalhistas, 
 tributários, cíveis, comerciais e ambientais (5.218) (4.097)
Outras contas a pagar (1.112) 119
Caixa gerado pelas atividades operacionais 100.441 66.298
Pagamento de juros sobre empréstimos 
 (partes relacionadas e terceiros) (15.185) (16.238)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 85.256 50.060
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de ativo imobilizado e ativo intangível (11.278) (24.946)
Gastos com a lavoura de cana-de-açúcar e gastos 
 com tratos culturais (41.209) (46.546)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento(52.487) (71.492)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) 16.000 37.050
Pagamento de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) (17.005) (37.548)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento (1.005) (498)
Aumento (redução) líquido(a) do saldo de 
 caixa e equivalentes de caixa 31.764 (21.930)
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 12.057 33.987
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 43.821 12.057
Aumento (redução) líquido(a) do saldo de caixa 
 e equivalentes de caixa 31.764 (21.930)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A Usina Guariroba Ltda., é uma sociedade limita-
da com sede na Fazenda Guariroba, s/nº - Zona Rural, cidade de Pontes 
Gestal/SP. A Sociedade tem por objeto social a exploração de atividade 
rural, produção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar e seus 
derivados e grãos, e geração, fornecimento e comercialização de energia 
elétrica; a prestação de serviços na intermediação e/ou no agenciamento de 
bens e insumos a prestação de serviços de preparação de terreno, cultivo e 
colheita, comercialização de combustíveis, lubrificantes e prestação de ser-
viços correlatos; armazenagem de açúcar, álcool e seus derivados e grãos, 
sob o regime de armazéns gerais e depósitos próprios; o cultivo e a comer-
cialização de mudas de cana-de-açúcar e de árvores nativas destinadas a 
reflorestamento; e participações em outras sociedades, nacionais e estran-
geiras. 2. Patrimônio líquido: 2a) Capital social: A composição do capital 
social subscrito e integralizado, no montante de R$ 820.015.182 em 

31/12/18 (R$ 820.015.182 em 2017), representado por 820.015.182 quotas 
(820.015.182 em 2017), no valor nominal de R$1,00 cada uma, está de-
monstrada como segue:

Sócios Quotas Valor %
Bunge Açúcar e Bioenergia S.A. 820.015.181 820.015.181 99,99%
Geovane Dilkin Consul 1 1 0,01%
Total 820.015.182 820.015.182
2b) Ajuste de avaliação patrimonial: Outros Resultados Abrangentes: 
Correspondem aos resultados de operações com instrumentos financeiros 
derivativos não realizados classificados como “Hedge Accounting”. Na pro-
porção em que ocorram os embarques das operações correlatas ou o ins-
trumento financeiro derivativo não mais é efetivo para a proteção do item o 
qual foi inicialmente designado, o referido saldo é reclassificado do patrimô-
nio líquido para o resultado do exercício. 3. Declaração da diretoria sobre 
as demonstrações financeiras: Em cumprimento ao disposto no artigo 25 
da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que revisou, discutiu e con-
corda com as demonstrações financeiras da Companhia, autorizando sua 
conclusão nesta data. 

Balanços Patrimoniais

Usina Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda.
CNPJ: 05.553.456/0001-00

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2018 e de 2017 (Em milhares de Reais - R$)

A Diretoria
Renato Valia - Contador - CRC SP-188487/O-6

2018 2017
Ativo/Circulante 156.827 230.339
Caixa e equivalentes de caixa 26.473 14.273
Instrumentos financeiros derivativos 1.785 171
Contas a receber 10.796 28.862
Partes relacionadas 16.141 62.993
Estoques 85.432 96.151
Ativo biológico 11.392 15.418
Impostos a recuperar 2.868 10.497
Outras contas a receber 1.940 1.974
Não circulante 324.438 404.453
Impostos a recuperar 4.195 5.130
Depósitos judiciais 10.616 10.596
Imposto de renda e contribuição social diferidos – 106.222
Outras contas a receber 654 2
Imobilizado 308.347 281.675
Intangível 626 828
Total do ativo 481.265 634.792

2018 2017
Passivo e patrimônio líquido/Circulante 57.277 55.971
Fornecedores 34.491 35.285
Instrumentos financeiros derivativos 1.430 861
Partes relacionadas 9.297 9.394
Empréstimos e financiamentos com terceiros 2.063 2.067
Salários e encargos sociais 5.516 5.910
Impostos e contribuições a recolher 1.816 670
Outras contas a pagar 2.664 1.784
Não circulante 299.652 302.416
Partes relacionadas 271.821 271.821
Empréstimos e financiamentos com terceiros 6.815 8.866
Provisão para riscos trabalhistas, tributários, cíveis, 
 comerciais e ambientais 20.156 21.153
Provisão para descontinuação de ativos 860 576
Patrimônio líquido 124.336 276.405
Capital social 444.402 444.402
Reserva de capital 81 81
Outros resultados abrangentes – (11)
Prejuízos acumulados (320.147) (168.067)
Total do passivo e patrimônio líquido 481.265 634.792

Demonstrações do Resultado
2018 2017

Receita operacional líquida 287.048 678.027
Custo dos produtos vendidos (268.932) (634.396)
Lucro bruto 18.116 43.631
Despesas operacionais
Comerciais (17.109) (20.079)
Gerais e administrativas (13.764) (13.318)
Outras despesas operacionais, líquidas (3.596) (11.195)
Prejuízo operacional antes do resultado financeiro (16.353) (961)
Resultado financeiro: Despesas financeiras (44.096) (36.382)
Receitas financeiras 13.482 30.400
Variação cambial, líquida 1.260 (14.607)
Prejuízo antes do IR e da CS (45.707) (21.550)
IR e CS (106.373) 5.169
Prejuízo do exercício (152.080) (16.381)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital 
social

Outros 
resul- 
tados 

abran- 
gentes

Reser- 
va de 

capital

Pre- 
juízos 

acumu- 
lados Total

Saldos em 31/12/2016 444.402 4.069 81 (151.686) 296.866
Ajuste de avaliação patrimonial – (4.080) – – (4.080)
Prejuízo do exercício – – – (16.381) (16.381)
Saldos em 31/12/2017 444.402 (11) 81 (168.067) 276.405
Ajuste de avaliação patrimonial – 11 – – 11
Prejuízo do exercício – – – (152.080) (152.080)
Saldos em 31/12/2018 444.402 – 81 (320.147) 124.336

Relatório da Administração: Prezados quotistas: Nos termos do artigo 3º da Lei 11.638/2007 e do Contrato Social, submetemos à consideração de 
Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio Líquido, do Fluxo de Caixa e/ou notas explicativas, 
relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018 e 2017. Permanecemos à disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos que  
julguem necessários.  Ouroeste (SP), julho de 2019  A Administração

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2018 2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (152.080) (16.381)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido do exercício com o caixa
 líquido gerado pelas atividades operacionais:
Resultado de IR e CS diferidos (5.169) –
Depreciação e amortização 39.236 54.139
Constituição de riscos trabalhistas, tributários, cíveis, 
 comerciais e ambientais 6.091 15.601
Provisão para (reversão de) créditos de liquidação duvidosa 151 (158)
Provisão para (reversão de realização dos estoques 
 e margem negativa 1.461 (314)
Perdas decorrentes de mudança no valor justo menos 
 os custos estimados de venda do ativo biológico 42.704 49.867
Ativo biológico colhido 19.396 38.175
Juros sobre empréstimos e financiamentos 
 com partes relacionadas 31.742 25.411
Juros sobre empréstimos e financiamentos com terceiros 324 387
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixados 2.848 1.829
Provisão para descontinuação de ativos 284 328
Instrumentos derivativos não realizados 2.031 4.120

(10.981) 173.004
(Aumento) redução dos ativos operacionais
Contas a receber de clientes 17.915 (15.011)
Estoques (11.371) (4.531)
Impostos a recuperar 119.955 (8.295)
Partes relacionadas 46.852 26.035
Instrumentos financeiros derivativos, líquidos (3.066) –
Outros ativos (638) (2.973)
Aumento (redução) dos passivos operacionais
Fornecedores (794) (12.080)
Salários e encargos sociais (393) (561)
Impostos e contribuições a recolher 1.145 (5.385)
Partes relacionadas 77 (5.425)
Pagamento de provisão para riscos trabalhistas,
 tributários, cíveis, comerciais e ambientais (7.089) (6.933)
Outras contas a pagar 882 (2.788)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 152.494 135.057
Pagamento de juros sobre empréstimos
 (partes relacionadas e terceiros) (32.195) (21.342)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 120.299 113.715
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de ativo imobilizado e ativo intangível (13.007) (21.677)
Gastos com a lavoura de cana-de-açúcar e
 gastos com tratos culturais (92.992) (95.373)
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
 investimento (105.999) (117.050)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de empréstimos e financiamentos
 (partes relacionadas e terceiros) 2.500 –
Pagamento de empréstimos e financiamentos
 (partes relacionadas e terceiros) (4.600) (2.022)
Pagamento de juros sobre capital próprio – (8.500)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas)
 atividades de financiamento (2.100) (10.522)
Aumento (redução) líquido(a) do saldo de caixa
 e equivalentes de caixa 12.200 (13.857)
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 14.273 28.130
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 26.473 14.273
Aumento (redução) líquido(a) do saldo de caixa
 e equivalentes de caixa 12.200 (13.857)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A Usina Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda., é uma 
sociedade limitada localizada na Rodovia SP-463 Elyeser Montenegro 
Magalhães, Km 186 - Zona Rural, cidade de Ouroeste, Estado de São Paulo. 
A Sociedade tem por objeto social a exploração de atividade rural, produção 
e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar e seus derivados e 
grãos, e geração, fornecimento e comercialização de energia elétrica; a 
prestação de serviços na intermediação e/ou no agenciamento de bens e 
insumos; a prestação de serviços de preparação de terreno, cultivo e 
colheita, comercialização de combustíveis, lubrificantes e prestação de 
serviços correlatos; armazenagem de açúcar, álcool e seus derivados e 
grãos, sob o regime de armazéns gerais e depósitos próprios; o cultivo e a 
comercialização de mudas de cana-de-açúcar e de árvores nativas 
destinadas a reflorestamento; e participações em outras sociedades, 
nacionais e estrangeiras. 2. Patrimônio líquido: 2a) Capital social: 
A composição do capital social subscrito e integralizado, no montante de 

R$ 444.402.236 em 31 de dezembro de 2018 (R$ 444.402.236 em 2017), 
representado por 444.402.236 quotas (444.402.236 em 2017), no valor 
nominal de R$1,00 cada uma, está demonstrada como segue:
Sócios Quotas Valor %
Bunge Açúcar e Bioenergia S.A. 444.402.235 444.402.235 99,99%
Geovane Dilkin Consul 1 1 0,01%
Total 444.402.236 444.402.236
2b) Ajuste de avaliação patrimonial: Outros Resultados Abrangentes: 
Correspondem aos resultados de operações com instrumentos financeiros 
derivativos não realizados classificados como “Hedge Accounting”. Na 
proporção em que ocorram os embarques das operações correlatas ou o 
instrumento financeiro derivativo não mais é efetivo para a proteção do item 
o qual foi inicialmente designado, o referido saldo é reclassificado do 
patrimônio líquido para o resultado do exercício. 3. Declaração da diretoria 
sobre as demonstrações financeiras: Em cumprimento ao disposto no 
artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que revisou, 
discutiu e concorda com as demonstrações financeiras da Companhia, 
autorizando sua conclusão nesta data.

Balanços Patrimoniais

PP PROMOTORA DE VENDAS S.A. - CNPJ 18.249.116/0001-24 - NIRE 35.300.461.177 - Convocação para Assembleia Geral 
Ordinária E Extraordinária - Ficam os Srs. acionistas da PP Promotora de Vendas S.A., CNPJ 18.249.116/0001-24, convocados 
para comparecer, em sua qualidade de acionista, à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia a se realizar no 
dia 29 de julho de 2019, às 10:00, na sede da Companhia, localizada na cidade e Estado de São Paulo, na Rua São Tomé, nº 86, 
conjunto 202, Vila Olímpia, CEP 04551-080, para examinar, discutir e votar acerca das seguintes matérias: 1) em Assembleia Geral 
Ordinária (i) as contas da administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018; (ii) o balanço e demais 
demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018; e (iii) destinação dos resultados 
apurados no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018; e 2) em Assembleia Geral Extraordinária (i) a alteração do objeto 
social da Companhia; (ii) a alteração do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia; (iii) a conversão de 3.993 (três mil, novecentos 
e noventa e três) Ações Ordinárias nominativas e sem valor nominal em Ações Preferenciais Classe E; e (iv) a alteração do Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia; e (v) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Informamos que os documentos 
pertinentes à referida Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, encontram-se disponíveis para apreciação na sede da Com-
panhia, no endereço acima informado. Atenciosamente, Ricardo R. Loureiro e Silva - Presidente do Conselho de Administração.

 INDÚSTRIAS J.B.DUARTE S/A 
CNPJ/MF nº 60.637.238/0001-54 - NIRE 5.300.030.257

AVISO AOS ACIONISTAS
Encontram-se a disposição dos acionistas na sede social 
da empresa, na Avenida Alcântara Machado nº 80, con-
junto 31, bairro da Mooca, município de São Paulo, SP, os 
documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei 6404/76. 
Tais documentos, também estão disponíveis nos sites da 
CVM - Comissão de Valores Mobiliários, B3 - BRASIL, 
BOLSA, BALCÃO e no site da Companhia, www.indús-
triasjbduarte.com.br. São Paulo, 18 de julho de 2019. 
Edison Cordaro - Diretor de Relações com Investidores

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial,
inscrito na JUCESP. 930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São
Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária WINDSOR INCORPORADORA LTDA., empresa
devidamente inscrita no CNPJ n.º 09.094.292/0001-43, com sede na Alameda Jauaperi, 299, Moema, São
Paulo - CEP 04523-010,  nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 24/02/2016,
aditado em 26/07/2017, devidamente registrado e averbado sob nº R1, R2 e Av. 03, na matrícula nº 233.385,
no qual figuram como fiduciantes DALTON TOGO DE CARVALHO, brasileiro, divorciado, empresário,
portador da Cédula de Identidade com RG nº 20.961.371-3-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 111.280.478-
10 e, REGINA CELIA DOS SANTOS, brasileira, solteira, supervisora de RH, portadora da Cédula de
Identidade com RG nº 14.083.117-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 029.210.878-80, ambos residentes
e domiciliados na Rua Evangelina, nº 1221, apto 23, Vila Carrão, São Paulo/SP, CEP: 03.421-000, levará à
PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 05/08/
2019 às 11h00min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São
Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 976.770,69(novecentos e setenta
e seis mil e setecentos e setenta reais e sessenta e nove centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado
com propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários, constituído por IMÓVEL:Apartamento nº
123, localizado no 1º pavimento ou 2º andar da Torre 2 denominada Blanc (Bloco B) do
“CONDOMÍNIO CHATEAU MONET RESIDENCE GARDEN”, situado na Rua Mateus Garcia, nº 919,
no 22º Subdistrito, Tucuruvi, São Paulo-SP,com a área real privativa de 106,000m2, a área real comum
de 119,699m2 (já incluída a área referente a 02 (duas) vagas indeterminadas na garagem coletiva do
empreendimento situada no 3º subsolo/nível 87,10 ou garagem 2 e/ou 2º subsolo/nível 90,35 ou
garagem 1); a área real total de 225,699m 2; equivalente a uma fração ideal de 0,005380 no terreno e
nas partes de propriedade e uso comum do condomínio. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO,
DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 07/08/2019 às 11h00min, no mesmo local,
a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 737.626,67 (setecentos e trinta
e sete mil e seiscentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos)e, neste será aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. No caso de não cumprimento da
obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por
perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado
á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste
leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o
leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao
que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº.
22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483
ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br 19, 25/07 e 01/08/19

Processo nº 1021535-08.2013.8.26.0100 Ação Monitória Banco de Brasil X Palma Modas Confecçoes Ltda
EPP e outros EDITAL COM CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS. O MM. JUIZ DA 7ª VARA CÍVEL FORO
CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL, Estado de São Paulo, Dr. ANTONIO CARLOS DE
FIGUEIREDO NEGREIROS, FAZ SABER A PALMA MODAS CONFECÇOES LTDA EPP, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.646.735/0001-61, MARIA DE LOURDES ALVES DE
ALENCAR, portador do CPF/MF nº 013.932.408-95, EDMUNDO DE SOUZA E SILVA, portador do CPF/ MF
sob nº 247.076.658-37, onde na data de 28/10/2010, o Requerente firmou com os Requeridos, TERMO DE
ADESÃO AO REGULAMENTO DO CARTÃO BNDES N° 305.502.829 OPERAÇÃO Nº 63796588, sendo
que os Requeridos anuíram ao pactuado. Em razão do pactuado no referido contrato, foi disponibilizado o
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) aos Requeridos, as quais não adimpliram tal contrato, ensejando
a propositura de tal ação judicial, cujo valor da causa atualizado até o ajuizamento da presente demanda,
ocorrido em 19/04/2013, perfaz o valor de R$ 83.227,75 (oitenta e três mil duzentos e vinte e sete reais e setenta
e cinco centavos). É o presente para CITAR os requeridos, que se encontram em lugar incerto e não sabido,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, após fluido o prazo de 30 dias, pagar ou nesse período apresentar
EMBARGOS MONITÓRIOS. Ficando certos de que caso cumpram, ficarão isentos de custas e honorários
advocatícios (CPC, art. 1102 c), fixados, entretanto, estes, para o caso de não cumprimento, no percentual de
10% (dez por cento). Caso os embargos não sejam compostos, constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo judicial, convertendo-se este em mandado executivo. E para que chegue ao conhecimento de todos
e que no futuro ninguém possa alegar ignorância, será o presente publicado no Diário da Justiça e afixado
no local de costume. Prazo 30 dias. São Paulo, 26 de maio de 2014. 19 e 20/07

e-mail:
jornalodiasp@terra.com.br

Jornal
ODIASP

Ligue:

3258-1822
3258-0273

��������������
�������������������������������������������������������������9�:�		���� !9':�"#�� $# %&
"'� ��(� )'$'� �*+#,-� "&� .&$&� �#2 &/',� ��� � �'/%&� �7'$&-� �0%'"&� "#� �1&� �'�,&-� �$9':�� �������� ������� �������
.��B�-� /'� 6&$7'� "'� �# -� #%8�� .��� ��4��� '� �7>$# %# $'� "#� 	1&� "#� �5$'� S�'$#07'� �%"'� 9������ F���������A����
��:-� ;�#� 4'/8&� �%'D� K/ 5'/8&� �A�� ,3#� '@� !&�� '?1&� "#� �=#8�?1&-� &5@#% +'/"&� '� ;�'/% '� "#� �E� �������-�F� 9@�,3&
"#� ����:-� $#>$#0#/%'"'� >#,'� �N"�,'� "#� �$N" %&� 4'/8I$ &� "#� �5#$%�$'� "#� �$N" %&� #7� �&/%'� �&$$#/%#� 0&5� &� /M
��������������F�� �0%'/"&� '� #=#8�%'"'� #7� ,�2'$�  2/&$'"&-� #=>#"#0#� #" %',-� >'$'� ;�#� #7� ��� " '0-� '� 6,� $� "&0� ��
" '0�0�>$'-�>'2�#�&�"N5 %&�'%�', !'"&-�&8'0 1&�#7�;�#�'�+#$5'�3&/&$I$ '�0#$I� $#"�! "'�>#,'�7#%'"#-�&��#7��F�" '0-
#75'$2�#� &�� $#8&/3#?'� &� 8$N" %&� "&� #=#;�#/%#-� 8&7>$&+'/"&� &� "#><0 %&� "#� ��H� "&� +',&$� "'� #=#8�?1&-�  /8,�0 +#
8�0%'0� #� 3&/&$I$ &0-� >&"#/"&� $#;�#$#$� ;�#� &� >'2'7#/%&� $#0%'/%#� 0#@'� 6# %&� #7� �� >'$8#,'0� 7#/0' 0-� '8$#08 "'0� "#
8&$$#?1&�7&/#%I$ '�#� @�$&0�"#��H�9�7�>&$�8#/%&:�'&�7G0-�0&5�>#/'�"#�8&/+#$%#$0#�#7�>#/3&$'�&�'$$#0%&�>$&8#" "&
0&5$#� '� ;�'/% '� 5,&;�#'"'� @�" 8 ',7#/%#� "#� �E� �F�-���� �#8&$$ "&0� &0� >$'!&0� 0�>$'-� /&� 0 ,G/8 &-� 0#$I� /&7#'"&
8�$'"&$� #0>#8 ',� #� "'"&� $#2�,'$� >$&00#2� 7#/%&� '&� 6# %&�� �#$I� &� >$#0#/%#� #" %',-� >&$� #=%$'%&-� '6 ='"&� #� >�5, 8'"&� /'
6&$7'�"'�,# �������	������'"&�#�>'00'"&�/#0%'�8 "'"#�"#��1&��'�,&-�'&0����"#�@�,3&�"#����������#����A����A������

�(�)'$'��*+#,�"&�.&$&��#/%$',�"'��'> %',A��������6*8 &��*+#,���" %',�"#�� %'?1&���$'!&����" '0���$&8#00&�/M����F���
������������������� �� �$'�� )'/#00'� � 5# $&� 	'%#�0-� ��*!'� "#� � $# %&� "'� �(� )'$'� �*+#,� "&� .&$&� �#/%$',� "'� �'> %',A
��-� .'!� �'5#$� '� �)�� �$'/0>&$%#0� �&"&+ I$ &0� �%"'� 	�� 9������ ���������FA������:� #� �&5#$+',� 	#/#!#0� "#
�/"$'"#� 9��.�� �F���F�������:-� ;�#� 4'/8&� 4$'"#08&� �A�� ,3#0� '@� !&�� '?1&� "#� �=#8�?1&-� &5@#% +'/"&� '� ;�'/% '� "#
�E� ���F���F�-��� 9'5$ ,� "#� ����:-� $#>$#0#/%'"'� >#,'� �N"�,'� "#� �$N" %&� 4'/8I$ &� /M� ����F���F���� �0%'/"&� &0
#=#8�%'"&0� #7� ,�2'$�  2/&$'"&-� #=>#"#0#� #" %',-� >'$'� ;�#� #7� ��� " '0-� '� 6,� $� "&0� ��� " '0� 0�>$'-� >'2�#7� &� "N5 %&
'%�', !'"&-�&8'0 1&�#7�;�#�'�+#$5'�3&/&$I$ '�0#$I�$#"�! "'�>#,'�7#%'"#-�&��#7��F�" '0-�#75'$2�#7�&��$#8&/3#?'7
&� 8$N" %&� "&� #=#;�#/%#-� 8&7>$&+'/"&� &� "#><0 %&� "#� ��H� "&� +',&$� "'� #=#8�?1&-�  /8,�0 +#� 8�0%'0� #� 3&/&$I$ &0-
>&"#/"&� $#;�#$#$� ;�#� &� >'2'7#/%&� $#0%'/%#� 0#@'� 6# %&� #7� �� >'$8#,'0� 7#/0' 0-� '8$#08 "'0� "#� 8&$$#?1&� 7&/#%I$ '
#� @�$&0� "#� �H� 9�7� >&$� 8#/%&:� '&� 7G0-� 0&5� >#/'� "#� >#/3&$'� "#� 5#/0� #� 0�'� '+', '?1&�� �#8&$$ "&0� &0� >$'!&0� 0�>$'-
/&� 0 ,G/8 &-� 0#$I� /&7#'"&� 8�$'"&$� #0>#8 ',� #� "'"&� $#2�,'$� >$&00#2� 7#/%&� '&� 6# %&�� �#$I� &� >$#0#/%#-� '6 ='"&� #
>�5, 8'"&����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������#����A����A������

�" %',� "#� � %'?1&�� �$'!&� ��� " '0�� �$&8#00&� /M� ��������F����������������� �� �$'�� �$ 08 ,,'� 4 %%'$� �#+#0� �#%%&-� ��*!'
"#� � $# %&� "'� ��(� )'$'� �*+#,� "&� .&$&� �#/%$',� "'� �'> %',A��-� .'!� �'5#$� '� �&&� J&/2� �##� 9��.�� ���������F���:-� ;�#
4'/8&��'/%'/"#$� 94$'0 ,:��A�� ,3#�'@� !&��'?1&�"#�4�08'�#��>$##/01&-�8&/+#$% "'�#7�'?1&�"#��=#8�?1&-�&5@#% +'/"&
'� ;�'/% '� "#� �E� F�����-��� 97'$?&� "#� ����:-� $#>$#0#/%'"'� >#,'� �N"�,'� "#� �$N" %&� 4'/8I$ &� � ���� � �$N" %&� � $#%&
'&� �&/0�7 "&$� �#00&'� .*0 8'� � �#"#�� �0%'/"&� &� #=#8�%'"&� #7� ,�2'$�  2/&$'"&-� #=>#"#0#� #" %',-� >'$'� ;�#� #7� ��
" '0-� '� 6,� $� "&0� ��� " '0� 0�>$'-� >'2�#� &� "N5 %&� '%�', !'"&-� &8'0 1&� #7� ;�#� '� +#$5'� 3&/&$I$ '� 0#$I� $#"�! "'� >#,'
7#%'"#-� &�� #7� �F� " '0-� #75'$2�#� &�� $#8&/3#?'� &� 8$N" %&� "&� #=#;�#/%#-� 8&7>$&+'/"&� &� "#><0 %&� "#� ��H� "&� +',&$
"'� #=#8�?1&-�  /8,�0 +#� 8�0%'0� #� 3&/&$I$ &0-� >&"#/"&� $#;�#$#$� ;�#� &� >'2'7#/%&� $#0%'/%#� 0#@'� 6# %&� #7� �� >'$8#,'0
7#/0' 0-� '8$#08 "'0� "#� 8&$$#?1&� 7&/#%I$ '� #� @�$&0� "#� �H� 9�7� >&$� 8#/%&:� '&� 7G0-� 0&5� >#/'� "#� >#/3&$'� "#� 5#/0� #
0�'�'+', '?1&���#8&$$ "&0�&0�>$'!&0�0�>$'-�/&�0 ,G/8 &-�0#$I�/&7#'"&�8�$'"&$�#0>#8 ',�#�"'"&�$#2�,'$�>$&00#2� 7#/%&
'&�6# %&���#$I�&�>$#0#/%#-�'6 ='"&�#�>�5, 8'"&�/'�6&$7'�"'�,# �������	���������������������������������������#����A����A������

��������������	�
����������������������������������������������������������A�����9�:�		���� !9':�"#�� $# %&�"'�F(
)'$'��*+#,-�"&�.&$&��#2 &/',������'/%&��7'$&-��0%'"&�"#��1&��'�,&-��$9':���#2 /'�"#��, +# $'�	'$;�#0-�/'�6&$7'�"'��# -�#%8��.��
��4���'9&:��SK��.�K����������	�-����������F�����A������-�8&7�#/"#$#?&�U���'�� 5# $&�"&�)',#-������-�4$&&C, /��'�, 0%'-
������F�����-��1&��'�,&�����;�#�>&$�#0%#���*!&-�%$'7 %'�"#��7'�'?1&�"#���7>$ 7#/%&�"#��#/%#/?'-�7&+ "'�>&$��>',��/"D0%$ '
4$'0 ,# $'�"#�4#5 "'0��A����/8&/%$'/"&0#�&�$N��#7�,�2'$�  /8#$%&�#�/1&�0'5 "&-�/&0� %#$7&0�"&�'$% 2&�F��-�T��-� �)�"&����-� 6& 
"#%#$7 /'"'�'�0�'�����	�
���>&$�������-�>'$'�;�#-�/&�>$'!&�"#��F�9;� /!#:�" '0�D%# 0-�;�#�6,� $I�'><0�&�"#8�$0&�"&�>$'!&�"&
>$#0#/%#�#" %',-�>'2�#�'�;�'/% '�"#��E�������-���97'$?&A����:-�"#+ "'7#/%#�'%�', !'"'-�0&5�>#/'�"#�7�,%'�"#���H�0&5$#�&
+',&$�"&�"N5 %&�#�3&/&$I$ &0�'"+&8'%*8 &0�"#���H�9'$% 2&�F���#�>'$I2$'6&0-�"&��<" 2&�"#��$&8#00&�� + ,:��. 8'�8 #/%#-�' /"'-�;�#
/&0�%#$7&0�"&�'$% 2&�F�F�"&��<" 2&�"#��$&8#00&�� + ,-� %$'/08&$$ "&�&�>#$*&"&�'8 7'� /" 8'"&�0#7�&�>'2'7#/%&�+&,�/%I$ &-�  / 8 '
0#�&�>$'!&�"#��F�9;� /!#:�" '0�D%# 0�>'$'�;�#�&�#=#8�%'"&-�  /"#>#/"#/%#7#/%#�"#�>#/3&$'�&��/&+'�  /% 7'?1&-�'>$#0#/%#-�/&0
>$<>$ &0�'�%&0-�0�'�  7>�2/'?1&���#$I�&�>$#0#/%#�#" %',-�>&$�#=%$'%&-�'6 ='"&�#�>�5, 8'"&�/'�6&$7'�"'� ,# �������	������'"&�#
>'00'"&�/#0%'�8 "'"#�"#��1&��'�,&-�'&0����"#�@�/3&�"#�����������������������������������������������������������������������������#����A����A������

BARIGUI SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 10.608.405/0001-60 - NIRE 35.3.00363591

EXTRATO ATA DE RCA DE 23/05/2019
Data, Hora e Local: 23/05/2019, às 14h, na Sede Social. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: 
Rodrigo Oliveira de Araújo Pinheiro; Secretária: Ana Carla Moliterno. Deliberações: Aprovaram, por 
unanimidade e sem quaisquer restrições: (i) a destituição do Sr. Rodrigo Oliveira de Araújo Pinheiro, 
RNE nº V319427-E, CPF sob o nº 057.278.867-32, do cargo de Diretor-Presidente; (ii) a eleição do 
Sr. Luiz Carlos de Menezes, RG nº 11.474.532, CPF sob o nº 977.314.128-49 para o cargo de Diretor-
Presidente; e (iii) os demais membros da Diretoria Sr. Evaldo Leandro Perussolo e Maria Teresa Fornea, 
permanecem na mesma função, de acordo com a RCA da Companhia, realizada em 23/02/2017 às 14h. 
Em razão da eleição ora aprovada, a Diretoria da Companhia é composta, sinteticamente, conforme quadro 
a seguir: Membro / Cargo / Mandato: Luiz Carlos de Menezes, Diretor-Presidente, 30.04.2022;  Evaldo 
Leandro Perussolo, Diretor de Relação com Investidores, 30.04.2020; e Maria Teresa Fornea, Diretora, 
30.04.2020. Conselheiros: Rodrigo Oliveira de Araújo Pinheiro, Enio Fornea Junior e Ivo Luiz Roveda. 
São Paulo, 23 de maio de 2019. Rodrigo Oliveira de Araújo Pinheiro - Presidente; Ana Carla Moliterno 
- Secretária. JUCESP 362.846/19-4 em 12/07/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

 Balanço Patrimonial - Ativo Notas 2018 2017
Ativo circulante 4.613 9.333
  Caixa e equivalentes de caixa 3 914 610
  Contas a receber 4 3.156 8.224
  Impostos a recuperar - - 263
  Outras contas - 543 236
Ativo não circulante 191.115 197.014
  Contas a receber 4 3.117 -
  Partes relacionadas 5 1.074 1.942
  Depósitos e cauções - 69 63

4.260 2.005
  Propriedade para investimentos 6 182.757 190.581
  Imobilizado 7 4.092 4.402
  Intangível - 6 26
Total do ativo 195.728 206.347

Demonstrações das 
Mutações do 

Patrimônio Líquido Notas
Capital 
social

Reserva
de Capital

Prejuízos
acumu-

lados Total
Saldos em 31/12/2016 39.450 87.015 (17.897) 108.568
Integralização de capital
  e reserva de capital - 3.781 10.619 - 14.400
Prejuízo do exercício - - - (14.144) (14.144)
Saldos em 31/12/2017 43.231 97.634 (32.041) 108.824
Integralização de capital
  e reserva de capital 11 2.915 8.185 - 11.100
Prejuízo do exercício - - - (10.235) (10.235)
Saldos em 31/12/2018 46.146 105.819 (42.276) 109.689

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2018 2017
Prejuízo do exercício (10.235) (14.144)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do período com o
  caixa líquido aplicado nas atividades operacionais
  Depreciações e amortizações 8.403 7.541
  Perda esperada com crédito de liquidação duvidosa 3.074 2.105
(Aumento) redução dos ativos operacionais
  Contas a receber (1.123) (197)
  Impostos a recuperar 263 (175)
  Outras contas (307) 155
  Depósitos judiciais (6) (63)
Aumento (redução) dos passivos operacionais
  Fornecedores 13 (519)
  Obrigações tributárias 39 425
  Recebimentos antecipados (519) (1.540)
  Outros contas a pagar (699) 576
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (1.097) (5.836)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
  Aquisição de bens do ativo imobilizado e de itens 
    do ativo intangível (287) (282)
  Baixa de bens do ativo imobilizado e de itens 
    do ativo intangível 38 -
Caixa líquido aplicado - atividades de investimento (249) (282)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
  Captação de empréstimos e financiamentos - 911
  Pagamento de empréstimos – principal e juros (10.318) (9.583)
  Empréstimos com terceiros 868 654
  Aumento de capital 11.100 14.400
Caixa líquido proveniente das atividades 
  de financiamento 1.650 6.382
Aumento do saldo de caixa e equivalentes de caixa 304 264
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 610 346
                                                     No final do exercício 914 610
Aumento do saldo de caixa e equivalentes de caixa 304 264

 Balanço Patrimonial - Passivo e PL Notas 2018 2017
Passivo circulante 11.923 11.637
  Empréstimos e financiamentos 8 11.440 10.507
  Fornecedores - 42 29
  Obrigações tributárias - 183 144
  Outras contas a pagar - 258 957
Passivo não circulante 74.116 85.886
  Empréstimos e financiamentos 8 70.487 81.738
  Receitas de cessões a apropriar 9 3.629 4.148
Patrimônio líquido 11 109.689 108.824
  Capital social 46.146 43.231
  Reserva de capital 105.819 97.634
  Prejuízos acumulados (42.276) (32.041)

Total do passivo e patrimônio líquido 195.728 206.347

Demonstrações do Resultado Notas 2018 2017
Receita líquida 12 15.054 13.194
Lucro bruto 15.054 13.194
(Despesas) receitas operacionais
  Gerais e administrativas 13 (13.518) (14.902)
  Outras despesas operacionais, líquidas - (3.074) (1.553)
Prejuízo operacional e antes do resultado financeiro (1.538) (3.261)
Resultado financeiro líquido 14 (8.697) (10.883)
Prejuízo do exercício (10.235) (14.144)

Demonstrações do Resultado Abrangente 2018 2017
Prejuízo do exercício (10.235) (14.144)
Total do resultado abrangente do exercício (10.235) (14.144)

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis
1. Contexto operacional: Cantareira Empreendimentos S.A. (“Sociedade”), 
constituída em 14/04/2014, com sede na Av. Raimundo Pereira de Magalhaes, 
11.001, Jd. Pirituba - SP/SP, tem por objeto social e propósito específico: (i) o 
desenvolvimento, implantação, exploração comercial e gestão de um empre-
endimento no imóvel denominado Cantareira Norte Shopping, assim como de 
outros empreendimentos imobiliários e incorporações no imóvel; (ii) a compra 
e venda de imóveis próprios, sem envolver, contudo, qualquer intermediação 
ou corretagem, e, ainda, (iii) a participação em outras Sociedades. 1.1. Plano 
para continuidade das operações: A Sociedade é responsável em garantir 
a continuidade das operações do Condomínio Cantareira Norte Shopping, em 
decorrência dos valores recebidos pelo Condomínio não serem suficientes 
para cobrirem as despesas totais incorridas. A Sociedade tem recebido apor-
tes de capital de seus sócios, a fim de suprir as necessidades de caixa de sua 
operação e consequentemente das operações do Condomínio Cantareira 
Norte Shopping. 2. Base de apresentação e preparação das demonstrações 
contábeis e principais práticas contábeis: 2.1. Base de preparação das 
demonstrações contábeis: 2.1.1. Declaração de conformidade: As de-
monstrações contábeis foram preparadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, que compreendem aquelas previstas na legislação socie-
tária brasileira e nos pronunciamentos, nas orientações e nas interpretações 
emitidos pelo CPC e aprovados pelo CFC. As demonstrações contábeis para 
o exercício findo em 31/12/2018 (que incluem todas as informações relevantes 
correspondentes às utilizadas na gestão da Sociedade) foram aprovadas e 
autorizadas para a emissão pela Diretoria da Sociedade em 15/03/2019. 2.1.2. 
Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram preparadas com 
base no custo histórico, exceto se indicado de outra forma. 2.1.3. Moeda 
funcional e moeda de apresentação: A moeda funcional e de apresentação 
da Sociedade é o Real. Todos os valores apresentados nestas demonstrações 
contábeis estão expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de 
outra forma. 2.1.4. Continuidade: A Administração avaliou a capacidade da 
Sociedade em continuar operando normalmente e está convencida de que a 
mesma possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. 
Adicionalmente, a Administração não tem o conhecimento de nenhuma incer-
teza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a capacidade de 
continuar operando. Portanto, as demonstrações contábeis foram preparadas 
e estão sendo apresentadas com base nesse pressuposto. 2.1.5. Uso de 
estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações contábeis 
requer que a Administração efetue estimativas e adote premissas, no seu 
melhor julgamento, que afetam os montantes apresentados de ativos e pas-
sivos, assim como os valores de receitas, custos e despesas. Os principais 
valores estimados decorrem da seleção das vidas úteis da propr iedade para 
investimentos, ativo imobilizado e intangível, das provisões para passivos 
contingentes e trabalhistas, do reconhecimento de perdas para créditos de 
liquidação duvidosa e das determinações de provisões para os tributos inci-
dentes sobre o resultado e outras similares. Os valores efetivamente realizados 
podem apresentar variações em relação a essas estimativas. 2.2. Principais 
práticas contábeis: 2.2.1. Apuração do resultado: O resultado das operações 
(receitas, custos e despesas) é apurado em conformidade com o regime 
contábil de competência dos exercícios. A receita de serviços prestados é 
reconhecida no resultado em função da sua realização. Uma receita não é 
reconhecida se há uma incerteza significativa na sua realização. Os custos e 
despesas são reconhecidos quando há a redução de um ativo ou o registro 
de um passivo, e podem ser razoavelmente mensurados. 2.2.2. Perda por 
redução ao valor recuperável de ativos: Os bens do imobilizado, das pro-
priedades para investimentos e do intangível são revistos ao final de cada 
exercício para determinar se há qualquer indicação de que esses ativos so-
freram uma perda por redução ao valor recuperável. Se houver indicação de 
um problema de recuperação, o valor recuperável de qualquer ativo afetado 
(ou grupo de ativos relacionados) é estimado e comparado com o seu valor 
contábil. Se o valor recuperável estimado for menor, o valor contábil deve ser 
reduzido ao seu valor recuperável estimado e uma perda por redução ao valor 
recuperável deve ser reconhecida imediatamente no resultado do exercício, 
com possível reversão no futuro, se julgado aplicável. A Administração analisou 
a probabilidade de indicação de perda ou redução do valor recuperável dos 
ativos imobilizado e intangível, e das propriedades para investimento, concluin-
do que não caberia qualquer ajuste de redução em 31/12/2018. 2.2.3. Caixa 
e equivalente de caixa: São representados por fundo fixo de caixa, recursos 
em contas bancárias de livre movimentação e por aplicações financeiras cujos 
saldos não diferem significativamente dos valores de mercado, com até 90 
dias da data da aplicação ou considerados de liquidez imediata ou conversíveis 
em um montante conhecido de caixa e, que estão sujeitos a um insignificante 
risco de mudança de valor, os quais são registrados pelos valores de custo 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço, que não excedem 
o seu valor de mercado ou de realização. 2.2.4. Instrumentos financeiros: A 
Sociedade participa de operações envolvendo instrumentos financeiros com 
o objetivo de financiar suas atividades ou aplicar seus recursos financeiros 
disponíveis. A Sociedade opera com diversos instrumentos financeiros, incluin-
do aplicações financeiras, e duplicatas a receber de clientes. Os valores re-
gistrados no ativo circulante têm liquidez imediata ou vencimento, em sua 
maioria, em prazos inferiores a três meses. Considerando o prazo e as carac-
terísticas desses instrumentos, que são sistematicamente renegociados, os 
valores contábeis se aproximam dos valores justos. Classificação e mensu-
ração: A Sociedade classifica seus ativos e passivos financeiros como de 
custo amortizado. A classificação depende da finalidade para a qual os instru-
mentos financeiros foram adquiridos. A Administração determina a classifica-
ção de seus instrumentos financeiros no reconhecimento inicial. Valorização 
dos instrumentos financeiros: Os principais instrumentos financeiros ativos 
da Sociedade em 31/12/2018 e 2017 estão descritos a seguir, bem como os 
critérios para sua valorização/avaliação: (a) Caixa e bancos, aplicações fi-
nanceiras, contas a receber e outros ativos circulantes: Os valores con-
tabilizados aproximam-se dos de realização ou liquidação, estando, quando 
aplicável, destacados na correspondente nota explicativa os rendimentos ou 
encargos financeiros auferidos ou incidentes, os quais refletem as condições 
usuais de mercado. (b) Derivativos: A Sociedade não realizou operações com 
instrumentos financeiros derivativos nos exercícios findos em 31/12/2018 e 
2017. 2.2.5. Contas a receber: São registradas primeiramente pelos valores 
faturados, com base nos contratos de aluguéis e de serviços prestados, ajus-
tados pelos efeitos decorrentes do reconhecimento de receita de aluguéis de 
forma linear, apurada de acordo com o prazo previsto nos contratos, incluindo, 
quando aplicável rendimentos e variações monetárias auferidos. Não há 
ajuste a valor presente do saldo do contas a receber devido ao curto prazo de 
realização. A provisão esperada para créditos de liquidação duvidosa é cons-
tituída em montante considerado suficiente pela Administração para cobrir as 
prováveis perdas na realização das contas a receber, considerando o seguin-
te critério: análise individual dos devedores, independentemente do período 
de vencimento. 2.2.6. Propriedades para investimento: São representadas 
pelo terreno e edifício do Cantareira Norte Shopping mantido para auferir 
rendimento de aluguel e/ou valorização do capital. As propriedades para in-
vestimento são registradas pelo custo de aquisição ou construção, deduzido 
das respectivas depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear a 
taxas que levam em consideração o tempo de vida útil estimado dos bens. Os 
custos incorridos relacionados a propriedades para investimento em utilização, 
como: manutenções, reparações, seguros e impostos sobre propriedades, são 
reconhecidos como custo na demonstração do resultado do exercício a que 
se refere. 2.2.7. Imobilizado: Reconhecimento e mensuração: Itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição, deduzido por 
depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) 
acumuladas, quando aplicável. O custo inclui gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição e construção de um ativo. Ganhos e perdas na aliena-
ção de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos 
advindos da alienação e o valor contábil do imobilizado) são reconhecidos em 
outras receitas/despesas operacionais no resultado. Custos subsequentes: 
Gastos subsequentes são capitalizados na medida em que seja provável que 
benefícios futuros associados com os gastos serão auferidos pela Sociedade. 
Gastos de manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado. 
Depreciação: Itens do ativo imobilizado são depreciados pelo método linear 
no resultado do exercício baseado na vida útil de cada componente. Os mé-
todos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais serão revistos a 
cada encerramento de exercício e eventuais ajustes serão reconhecidos como 
mudança de estimativas contábeis. 2.2.8. Demais ativos circulantes e não 
circulantes: São demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quan-
do aplicável, os rendimentos e as variações (em base pró-rata dia). 2.2.9. 
Custo de empréstimos - capitalização de juros: Os encargos financeiros 
de empréstimos obtidos diretamente relacionados à aquisição, construção ou 
produção de imobilizações (propriedades de investimento em desenvolvimen-
to) são capitalizados fazendo parte do custo do ativo. A capitalização desses 
encargos começa após o início da preparação das atividades de construção 
ou desenvolvimento do ativo e é interrompida após o início de utilização ou 
final de produção ou construção do ativo. Os custos de empréstimos atribuíveis 
diretamente à aquisição, à construção ou à produção de ativos qualificáveis, 
os quais levam, necessariamente, um período de tempo substancial para fi-
carem prontos para uso ou venda pretendida, são acrescentados ao custo 
desses ativos até a data em que estejam prontos para o uso ou a venda 
pretendida. Os ganhos sobre investimentos decorrentes da aplicação tempo-
rária dos recursos obtidos com empréstimos específicos ainda não gastos 
com o ativo qualificável são deduzidos dos custos com empréstimos elegíveis 
para capitalização. Todos os outros custos com empréstimos são reconhecidos 
no resultado do exercício em que são incorridos. 2.2.10. Fornecedores: As 
contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços 
que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo 
classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período 
de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como 
passivo não circulante. Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo 
e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do 
método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente reconhecidas 
ao valor da fatura correspondente. 2.2.11. Passivos contingentes: Provisões 
são constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais 
para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a 
contingência/obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação 

da probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a 
hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes 
nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação 
dos assessores legais da Sociedade. 2.2.12. Outros passivos circulantes e 
não circulantes: Um passivo é reconhecido no balanço quando a Sociedade 
possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento 
passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para li-
quidá-la. São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acres-
cidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e variações monetá-
rias e/ou cambiais incorridos até a data do balanço patrimonial. 2.2.13. 
Tributação: Impostos sobre prestação de serviços: As receitas de venda 
e serviços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições, pelas se-
guintes alíquotas básicas: • ISS – 2% a 5%; • COFINS – 7,6%; • PIS – 1,65%. 
As receitas de serviços prestados estão apresentadas líquidas destes encar-
gos na demonstração do resultado. IR e CS – correntes: A tributação sobre 
o lucro compreende o IRPJ e a CSLL. O IRPJ é computado sobre o lucro tri-
butável à alíquota de 15%, acrescido do adicional de 10% para os lucros que 
excederem R$ 240 no período de 12 meses, e a CSLL é calculada à alíquota 
de 9% sobre o lucro tributável reconhecido pelo regime de competência. 2.2.14. 
Reconhecimento de receitas: A receita de aluguéis é reconhecida de forma 
linear com base no prazo dos contratos, levando em consideração o reajuste 
contratual e a cobrança de 13º aluguel, e a receita de serviços é reconhecida 
quando da efetiva prestação dos serviços. As receitas da Sociedade são 
compostas principalmente pelas seguintes atividades: a) Aluguel: Refere-se 
à locação de espaço a lojistas e outros espaços comerciais, como stands de 
venda e inclui a locação de espaços comerciais para publicidade e promoção. 
O aluguel de lojas a lojistas de shopping centers corresponde ao maior per-
centual das receitas da Sociedade. b) Estacionamento: Refere-se à receita 
com a exploração de estacionamentos. c) Cessão de direitos: As receitas de 
cessões de direitos de uso a lojistas e usufrutos de frações ideais do Empre-
endimento são apropriadas ao resultado de acordo com o prazo respectivo do 
primeiro contrato de aluguel, ou do contrato de direitos de uso. 2.2.15. Princi-
pais julgamentos e estimativas contábeis: Na aplicação das práticas 
contábeis descritas na Nota Explicativa no 2.2., a Administração deve fazer 
julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis utilizados 
na preparação das demonstrações contábeis, que exige que a Administração 
faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. 
Estimativas e premissas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com 
relação às estimativas contábeis são reconhecidas no período em que as 
estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As prin-
cipais informações sobre julgamentos e estimativas críticas referentes às 
políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reco-
nhecidos nas demonstrações contábeis estão descritos a seguir: a)Perda 
(Impairment) estimada de ativos financeiros e não financeiros: A Socie-
dade verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo de 
ativos financeiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros 
está deteriorado e os prejuízos de (impairment) são incorridos somente se há 
evidência objetiva de (impairment) como resultado de um ou mais eventos 
ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e 
aquele evento (ou eventos) de perda tem um impacto nos fluxos de caixa fu-
turos estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos financeiros que pode 
ser estimado de maneira confiável. Os ativos que estão sujeitos à depreciação 
e à amortização são revisados para a verificação de impairment sempre que 
eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode 
não ser recuperável. Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor 
contábil do ativo excede seu valor recuperável, o qual representa o maior 
valor entre o valor justo de um ativo menos seus custos de venda e o seu 
valor em uso. Os ativos não financeiros, que tenham sido ajustados por im-
pairment, são revisados subsequentemente para a análise de uma possível 
reversão do impairment na data do balanço. Para o exercício findo em 
31/12/2018, não foram identificadas pela administração, evidências objetivas 
que pudessem justificar o registro de perdas de impairment para os ativos fi-
nanceiros e não financeiros. Passivos contingentes: A Sociedade reconhe-
cerá passivo contingente sempre que a perda puder ser razoavelmente esti-
mada. Na hipótese em que o montante envolvido não possa ser 
razoavelmente estimado, toda e qualquer informação relevante será divulgada, 
em nota explicativa, expondo os riscos em que a Sociedade está sujeita. 2.2.16. 
Normas novas, alterações e interpretações de normas que ainda não 
estão em vigor: As seguintes principais novas normas foram emitidas, mas 
ainda não estão em vigor, até a data de emissão das demonstrações contábeis 
da Sociedade. A Sociedade pretende adotar essas normas e interpretações, 
se aplicáveis, quando se tornarem efetivas. • IFRS 16/CPC 06 (R2) - “Opera-
ções de arrendamento mercantil”: com essa nova norma, os arrendatários 
passam a ter que reconhecer o passivo dos pagamentos futuros e o direito de 
uso do ativo arrendado para praticamente todos os contratos de arrendamen-
to mercantil, incluindo os operacionais, podendo ficar fora do escopo dessa 
nova norma determinados contratos de curto prazo ou de pequenos montan-
tes. Os critérios de reconhecimento e mensuração dos arrendamentos nas 
demonstrações financeiras dos arrendadores ficam substancialmente mantidos. 
O IFRS 16 entra em vigor para exercícios iniciados em ou após 1º/01/2019 e 
substitui o IAS 17/CPC 06 - “Operações de arrendamento mercantil” e corres-
pondentes interpretações. Os possíveis impactos decorrentes da adoção 
desta norma para as demonstrações contábeis da Sociedade estão sendo 
avaliados e serão concluídos até a data de entrada em vigor da norma.
3. Caixa e equivalentes de caixa 2018 2017
Caixa 6 3
Bancos 430 -
Aplicações financeiras 478 607
Total de caixa e equivalentes de caixa 914 610

As aplicações financeiras estão representadas por CDB e títulos emitidos e 
compromissados por instituições financeiras de primeira linha, cujo rendi-
mento está atrelado à variação do CDI, e possuem liquidez imediata.
4. Contas a receber 2018 2017
Aluguéis a receber 8.335 7.323
Outros 3.117 3.006
(-) Perda esperada com crédito de liquidação duvidosa (5.179) (2.105)
Total 6.273 8.224
Circulante 3.156 8.224
Não circulante 3.117 -

As contas a receber de clientes são apresentadas pelos valores nominais 
dos títulos representativos dos créditos, incluindo, quando aplicável, rendi-
mentos, variações monetárias auferidas e efeitos decorrentes da linearização 

da receita, calculados “pro rata dia” até a data do balanço. Esses valores 
nominais correspondem aproximadamente aos respectivos valores presen-
tes pelo fato de serem realizáveis em curto prazo. A exposição máxima ao 
risco de crédito da Sociedade é o valor contábil das contas a receber men-
cionadas. Para atenuar esse risco, a Sociedade adota como prática a 
análise das modalidades de cobrança (aluguéis, serviços e outros), consi-
derando a média histórica de perdas, o acompanhamento periódico da 
Administração, no que tange à situação patrimonial e financeira de seus 
clientes, o estabelecimento de limite de crédito, a análise dos créditos 
vencidos a mais de 180 dias e o acompanhamento permanente de seu 
saldo devedor, entre outros. A carteira de clientes que não foi provisionada 
refere-se a clientes cuja análise individual da sua situação financeira não 
demonstrou que estes seriam não realizáveis. A composição do saldo, com
base nos vencimentos, é a seguinte: 2018 2017
Valores a vencer 2.002 4.495
Vencidas de 1 a 30 dias 215 140
Vencidas de 31 a 60 dias 242 185
Vencidas de 61 a 90 dias 1 143
Vencidas de 90 a 180 dias 480 3.261
Vencidas a mais de 180 dias 8.512 2.105
Total 11.452 10.329
A movimentação da perda esperada com crédito de liquidação duvidosa é 
a seguinte: 2018 2017
Saldo inicial (2.105) -
Constituição (3.074) (2.105)
Saldo final (5.179) (2.105)
5. Partes relacionadas: a) Saldos e transações com partes relacio-
nadas: No curso dos negócios da Sociedade, os sócios, lojistas e os 
condomínios civis realizam operações comerciais e financeiras entre si, 
que incluem: (i) prestação de serviços de consultoria e assistência ope-
racional; (ii) administração de shopping centers; (iii) administração de 
estacionamentos de shopping centers; (iv) contratos de locação comercial 
e (v) acordos e deliberações tomados no âmbito de convenções de con-
domínios. Em linhas gerais, todos os termos e condições dos contratos 
com partes relacionadas estão de acordo com os termos e condições que 
normalmente são praticados em contratação com bases comutativas e de 
mercado, como se a contratação ocorresse com uma parte não relacionada 
à Sociedade, exceto com relação ao saldo de mútuos sobre os quais não in-
cidem encargos financeiros. Os saldos em 31/12/2018 e de 31/12/2017, são
apresentados a seguir: 2018 2017
Cruzeiro Bar 435 613
Bertho Bono 443 885
Letras e Sonhos - 314
TNG 226 261
Manuela Bijuterias 79 78
( - ) Juros a apropriar (109) (209)
Total 1.074 1.942
6. Propriedade para investimentos 2018 2017
Terreno 8.838 8.838
Edificação 194.671 194.671
Obra em andamento - 36
( - ) Depreciação acumulada (20.752) (12.964)
Total 182.757 190.581
Conforme Nota Explicativa no 2.2.6, as propriedades para investimento são 
registradas pelo custo de aquisição ou construção, deduzido das respectivas 
depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear a taxas que levam 
em consideração o tempo de vida útil estimado dos bens.
A movimentação da propriedade para investimento está demostrada a 
seguir:
Movimentação do custo 2017 Adições Baixas 2018
Terreno 8.838 - - 8.838
Edificação 194.671 - - 194.671
Obra em andamento 36 - (36) -
Total 203.545 - (36) 203.509
Movimentação da depreciação 2017 Adições Baixas 2018
( - ) Depreciação acumulada (12.964) (7.788) - (20.752)
Total (12.964) (7.788) - (20.752)
Total líquido da propriedade
  para investimento 190.581 (7.788) (36) 182.757

7. Imobilizado: Movimentação do imobilizado 2018
Média de vida Útil 

estimada (em anos)
Bens em operação Depreciação acumulada Imobilizado líquido

2017 Adição Baixa 2018 2017 Adição Baixa 2018 2018 2017
Instalações e benfeitorias 4 4.257 276 - 4.533 (558) (488) - (1.046) 3.487 3.699
Máquinas e equipamentos 10 258 4 - 262 (43) (26) - (69) 193 215
Móveis e utensílios 10 470 - - 470 (70) (47) - (117) 353 400
Equipamentos de informática 5 172 7 (2) 177 (84) (34) - (118) 59 88
Total 5.157 287 (2) 5.442 (755) (595) - (1.350) 4.092 4.402

Movimentação do imobilizado 2017
Média de vida Útil 

estimada (em anos)
Bens em operação Depreciação acumulada Imobilizado líquido

2016 Adição Baixa 2017 2016 Adição Baixa 2017 2017 2016
Instalações e benfeitorias 4 3.300 957 - 4.257 (171) (387) - (558) 3.699 3.129
Máquinas e equipamentos 10 258 - - 258 (17) (26) - (43) 215 241
Móveis e utensílios 10 418 52 - 470 (24) (46) - (70) 400 394
Equipamentos de informática 5 169 3 - 172 (50) (34) - (84) 88 119
Total 4.145 1.012 - 5.157 (262) (493) - (755) 4.402 3.883

8. Empréstimos e financiamentos 2018 2017
Banco Bradesco S/A – Imobiliário 106.220 124.805
( - ) Encargos financeiros (24.293) (32.560)
Total 81.927 92.245
Circulante 11.440 10.507
Não circulante 70.487 81.738

Os empréstimos e financiamentos estão representados por linhas de crédi-
to obtidas através de financiamento imobiliário, para aquisição do terreno e 
edificação do shopping Cantareira, a taxas usuais de mercado e atualizados 
pela taxa T.R. A movimentação dos empréstimos e financiamentos para o 
período findo em 31/12/2018 é como segue:
Saldo em 31 de dezembro de 2016 100.917
Captação 911
Pagamento - Principal (9.318)
Pagamento - Juros (9.105)
Encargos financeiros 8.840
Saldo em 31 de dezembro de 2017 92.245
Pagamento - Principal (10.247)
Pagamento - Juros (8.141)
Encargos financeiros 8.070
Saldo em 31 de dezembro de 2018 81.927
9. Receitas de cessões a apropriar 2018 2017
Cessões de direito a apropriar 3.629 4.148
Total 3.629 4.148
Refere-se a valores a apropriar advindas do direito de uso, pelo locatário, do 
espaço locado no empreendimento durante a vigência do contrato de locação 
entre a Sociedade e o Lojista com prazo de concessão de acordo com o 
contrato de aluguel, ou do contrato de direitos de uso. 10. Passivos contin-
gentes: A Administração da Sociedade, baseada na avaliação de seus as-
sessores jurídicos, não possui processos classificados como perda provável 
para fins de registro contábil de provisão para contingência e possível para 
fins de divulgação em 31/12/2018 e 2017. 11. Patrimônio líquido: a) Capi-
tal social: Em 31/12/2018, o capital social da Companhia é de R$ 46.145.673 
e divididos em 100.000.000 ações, nominativas e sem valor nominal, sendo 
82.500.000 ordinárias e 17.500.000 preferenciais, todas com direito de voto 
nas deliberações sociais da Sociedade. b) Reserva de capital: Em 
31/12/2018, o saldo da reserva de capital é R$ 105.819 (R$ 97.634 em 
31/12/2017). O saldo refere-se à emissão de ações ordinárias para adequa-
ção das participações acionárias conforme acordo de investimentos. Esse 
valor é decorrente dos aportes efetuados na proporcionalidade de 26% para 
capital e 74% para reserva de capital.

12. Receita líquida 2018 2017
Receita bruta
Prestação de serviços 11.889 1.165
Aluguéis 1.368 10.642
Fundo de promoção - 327
Estacionamento 3.527 2.532

16.784 14.666
PIS (277) (246)
COFINS (1.278) (1.135)
ISS (175) (91)

(1.730) (1.472)
Receita líquida 15.054 13.194
13. Despesas gerais e administrativas 2018 2017
Despesa com pessoal (141) (99)
Legalizações - veículos (871) (538)
Manutenção de bens e instalações (3.099) (3.442)
Depreciação/amortização (8.403) (7.541)
Serviços profissionais (830) (1.412)
Outras despesas (174) (1.870)
Total (13.518) (14.902)
14. Resultado financeiro líquido 2018 2017
Receitas financeiras
Juros sobre aplicações financeiras 3 5
Outras receitas financeiras 196 213
Total das receitas financeiras 199 218
Despesas financeiras
Juros passivos sobre empréstimos e financiamentos (8.141) (9.087)
Desconto concedido (755) (1.312)
Correção monetária - (664)
Outras despesas financeiras - (38)
Total das despesas financeiras (8.896) (11.101)
Resultado financeiro líquido 8.697 10.883
15. Imposto de renda e contribuição social: A Sociedade possui o mon-
tante de R$ 7.141 (R$ 12.041 em 31/12/2017), relativos a prejuízos fiscais 
acumulados, e consequentemente, não apurou impostos a recolher no 
exercício de 2018. 16. Cobertura de seguros: A Sociedade possui cober-
tura de seguros com a Axa Seguros S/A e HDI Global Seguros com vigência 
de 22/11/2018 a 22/11/2019. As premissas adotadas para a avaliação da 
importância segurada e riscos contidos, dada a sua natureza, não fazem 
parte do escopo de auditoria das demonstrações contábeis, consequente-
mente, não foram examinadas pelo nosso auditor independente.

Luiz Antonio de Paulo Marques - Administrador         Gislaine Rodrigues Borges - Gerente Controladoria - Contadora - CRC 1SP219229/O-3

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Sócios e Administradores da Cantareira Empreendimentos S.A. São 
Paulo – SP - Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Canta-
reira Empreendimentos S.A. (“Sociedade”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31/12/2018 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa, para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira do Cantareira Empreendimentos S.A. em 31/12/2018, o desem-
penho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilida-
des, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Sociedade, de acordo com 
os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de 
acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Incerteza rele-
vante relacionada com a continuidade operacional: Chamamos a aten-
ção para a Nota Explicativa nº 1.1. às demonstrações contábeis, que de-
monstram que a Sociedade apresenta prejuízos líquidos recorrentes de R$ 
10.235 e R$ 14.144, consumo de caixa relativo as atividades operacionais 
de R$ 1.097 e R$ 5.836 e o total do passivo circulante excedia o total do 
ativo circulante em R$ 7.310 mil e R$ 2.304, em 31/12/2018 e 2017, respec-
tivamente. Essas condições indicam existência de incerteza relevante que 
pode levantar dúvida significativa quanto à capacidade de continuidade 
operacional da Sociedade e que, eventualmente, necessite de suporte fi-
nanceiro dos seus acionistas e ou de terceiros para fazer frente aos com-
promissos de caixa e reequilíbrio do capital circulante líquido. As demons-
trações contábeis não contemplam quaisquer ajustes decorrentes deste 

assunto. Nossa opinião não está ressalvada em relação a este assunto. 
Outros assuntos: Auditoria dos valores correspondentes ao exercício 
anterior: A auditoria dos valores correspondentes referentes ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2017 foram por nós auditadas, cujo relatório, 
datado de 30 de abril de 2018, continha parágrafo sobre o mesmo assunto 
descrito na seção “incerteza relevante relacionada com a continuidade ope-
racional”. Responsabilidade da Administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis: A Administração da Sociedade é responsável 
pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de 
a Sociedade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assun-
tos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Ad-
ministração pretenda liquidar a Sociedade ou cessar suas operações, ou 
não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-
rações. Os responsáveis pela governança da Sociedade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demons-
trações contábeis. Responsabilidade do auditor pela auditoria das de-
monstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável 
de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria, 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audito-
ria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional 

ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se 
causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de audi-
toria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os contro-
les internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas inten-
cionais; • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Sociedade; • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levan-
tar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da Sociedade. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante, de-
vemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Sociedade a 
não mais se manter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresenta-
ção geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive 
as divulgações, e se as demonstrações contábeis representam as corres-
pondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identifica-
mos durante nossos trabalhos.  São Paulo, 17 de maio de 2019.

Edinilson Attizani - CT CRC 1SP-293.919/O-7
Grant Thornton Auditoria e Consultoria Ltda. CRC 2SP-034.766/O-0

CANTAREIRA EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 20.080.672/0001-61

Demonstrações Contábeis dos Exercícios Findos em 31/12/2018 e 2017 - (Em milhares de reais, exceto quando de outra forma indicado)
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens imóveis e para intimação dos executados ERILIO SILVA & CIA ME (CNPJ nº 47.509.054/0001-40), MARLI GONÇALVES SILVA (CPF nº 094.172.778-55) e ERILIO SILVA (CPF nº ----) expedido nos autos da Execução Fiscal, Processo nº. 
0101172-78.2004.8.26.0346, ajuizada por FAZENDA NACIONAL. O Dr. Vandickson Soares Emídio, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/
SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 
15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) das matriculas abaixo descritas. 
Lote 1: Matricula nº 2.342 do Registro de Imóveis de Martinópolis. AVALIAÇÃO: R$ 317.342,28 (trezentos e dezessete mil trezentos e quarente e dois reais e vinte e oito centavos), conforme atualização pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até Junho de 2019. Lote 2: Matricula nº 3.076 do Registro 
de Imóveis de Martinópolis. AVALIAÇÃO: R$ 482.912,20 (quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e doze reais e vinte centavos), conforme atualização pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até Junho de 2019. AVALIAÇÃO: R$ 482.912,20 (quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e doze 
reais e vinte centavos), conforme atualização pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até Junho de 2019. Lote 3: Matricula nº 5.337 do Registro de Imóveis de Martinópolis AVALIAÇÃO: R$ 482.912,20 (quatrocentos e oitenta e dois mil novecentos e doze reais e vinte centavos), conforme atualização 
pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até Junho de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação dos executados ESPÓLIO DE SERGIO AUGUSTO CLARK XAVIER SOARES (CPF nº 012.638.388-04) na pessoa de sua inventariante DULCE IBANHEZS SOARES (CPF nº 034.055.088-00), que por sua vez representada 
por seu curador SAULO IBANHEZ SOARES (CPF nº 047.296.318-03), SILAS IBANHEZ SOARES (CPF nº 031.021.978-76), MARIA DE LOURDES LOT SOARES (CPF nº 039.202.808-57), expedido nos autos Ação de Execução, Processo nº. 1004923-30.2014.8.26.0077, ajuizada por BANCO DO BRASIL 
S/A (CPF º 00.000.000/0001-91). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 42.831 – Registro de Imóveis 
de Birigui. Contribuinte nº 01-01-002-0014-2. AVALIAÇÃO: R$ 565.670,40 (Quinhentos e sessenta e cinco mil seiscentos e setenta reais e quarenta centavos), atualizados conforme Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até maio de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação da executada A.C.GONCALES &CIA LTDA EPP, o terceiro interessado UNIPETRO PRUDENTE DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº.  0101342-
40.2010.8.26.0346, ajuizada por AGUIA FERRAMENTAS PNEUMATICAS. O Dr. Vandickson Soares Emídio, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/
SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 
15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). 
RELAÇÃO DOS BENS: LOTE 1: 01 picador de cana com polia e suporte com 36 facas. AVALIAÇÃO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), avaliado em novembro de 2016, conforme fl s. 168 dos autos. LOTE 2: 01 picador de cana com polia e suporte com 26 facas. AVALIAÇÃO: R$ 3.000,00 (três mil reais), avaliado 
em novembro de 2016, conforme fl s. 168 dos autos. LOTE 3: 01 caldeira modelo bobycock aguatubular cap. ton. Vapor/hora. AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais), avaliado em novembro de 2016, conforme fl s. 168 dos autos. LOTE 4: 40 metros esteira para condução de bagaço cana. AVALIAÇÃO: 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), avaliado em novembro de 2016, conforme fl s. 168 dos autos. LOTE 5: 10 dornas fermentação de ferro com capacidade para 50 m aproximadamente. AVALIAÇÃO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), avaliado em novembro de 2016, conforme fl s. 168 dos autos. LOTE 6: 01 tanque 
metálico para armazenagem de aguardente capacidade para 500.000 litros. AVALIAÇÃO: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), avaliado em novembro de 2016, conforme fl s. 168 dos autos. LOTE 7: 01 tanque metálico para armazenagem de aguardente capacidade para 300.000 litros. AVALIAÇÃO: R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), avaliado em novembro de 2016, conforme fl s. 168 dos autos. ÔNUS: Dos autos, nada consta. DEPOSITÁRIO: Executado As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens móveis e para intimação do executado WILSON IVAN DELUCHI, inscrito no CPF nº 702.765.288-96, e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo nº. 0008492-74.2001.8.26.0477, ajuizada por CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO VERANEIO IV. O Dr. Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do NCPC, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016 e art. 250 
e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Fase, com início no dia 24/07/2019 às 
14:00h, e encerrando-se no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, não 
sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC) da matricula abaixo descrita: nº 45.693 do CRI de Praia Grande. Contribuinte nº 2 01 07 003 017 0105-8. AVALIAÇÃO: R$ 99.485,61 (Noventa e nove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta e 
um centavos), em fevereiro/2018;
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação do requerido ESPÓLIO DE JOAQUIM DE JESUS na pessoa de seu herdeiros LOURDES CUSTÓDIO DE JESUS (CPF nº 026.161.238-78), JEFFERSON CASTILHO DE JESUS (RG nº 4.900.124-3), PATRÍCIA APARECIDA 
DE JESUS (CPF nº 159.672.488-97), CAMILA CRISTINA DE JESUS (CPF nº 334.349.338-40) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Consignação em Pagamento, Processo nº. 0006088-25.2013.8.26.0220, ajuizada por JOÃO CARLOS MIGUEL CARDOSO (CPF nº 547.917.238-72). O Dr. 
ARION SILVA GUIMARAES, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guaratinguetá/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e 
art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/06/2019 
às 14:00h, e com término no dia 26/06/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 26/06/2019 às 14:01h, e com término no dia 17/07/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o 
bem será entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula) abaixo descrita. nº 6131, no Registro de imóveis de Cachoeira Paulista. AVALIAÇÃO: R$ 
174.852,90 (Cento e setenta e quatro mil oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos), avaliação atualizada até maio de 2019, conforme Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executada ERNEST ADALBERT ESKELSEN FILHO (CPF 913.245.568-20), e sua mulher se casado for, e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇÃO nº 0008514-74.2016.8.26.0003 – 
Ajuizada por CONDOMINIO MARQUES DE LAGES (CNPJ 54.208.236/0001-47). A Dra. Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 26/07/2019 
às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula descrita. nº 69.840 do 14º CRI da Capital/SP. AVALIAÇÃO: R$ 241.074,25 (Duzentos e quarenta e um mil reais, setenta e quatro reais e vinte e cinco centavos) devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP em (maio/2019).
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executada C. G. D., bem como dos coproprietários W.D., T.A.D., e C.D., e demais interessados, expedido nos autos da ação de União Homoafetiva, ora em fase EXECUÇÃO DE HONORÁRIO SUCUMBENCIAIS – Proc. 
nº 0001597-41.2013.8.26.0004 – ora Ajuizada por M.R.. A Dra. Virginia Maria Sampaio Truffi  , Juíza de Direita da 3ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional IV da Lapa /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/
SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 
15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) das matriculas abaixo descritas. 
LOTE – 1: Matricula nº 5.174 do CRI de Jaboticabeiras-MG. AVALIAÇÃO: R$ 403.000,00 (quatrocentos e três mil) em dezembro de 2017. LOTE – 2: Matricula nº 16.782 do 2º CRI de Belo Horizonte-MG: AVALIAÇÃO: R$ 490.000,00 (seis mil oitocentos reais) em dezembro de 2017.

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados FERNANDO ANTONIO PIRES (CPF 802.215.488-15), GISELE MARIA DE OLIVEIRA FRANÇA (CPF 121.260.438-51), bem como do credor hipotecário José Manuel Ribeiro Vicente (CPF 022.129.728-65) 
e s/mulher Maria Tereza de Matos Myre Dores Ribeiro Vicente (CPF 046.644.198-30) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial – Cobrança de Aluguel, Processo nº. 1086464-79.2015.8.26.0100 (583.00.2011.107028), ajuizada por ESPÓLIO DE PAULO LASKANI 
(CPF 007.682.438-15) representado por sua inventariante MARLI APARECIDA TRISTÃO LASKANI (CPF 893.973.048-87). O Dr. Vitor Frederico Kümpel, Juiz de Direito da 27ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 
do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão 
com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 
13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s).

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação da executada ARROZEIRA SANTA LUCIA LTDA (CNPJ 48.347.777/0001-53) representada por JOSÉ GARCIA BOVOLENTA (CPF 604.022.298-00), a terceira interessado CAMILA VALENTIM 
GONÇALVES e demais interessados, expedido nos autos da ação Estimatória, Processo nº. 0100297-74.2005.8.26.0346, ajuizada por MADEIRAS MARTIOESTE LTDA - ME REP JESUS MARTIN (CNPJ 03.509.792/0001-12), representada por JESUS MARTIN (CPF 079.039.608-49). 
O Dr. Vandickson Soares Emídio, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 
1º Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. 
BEM: Um veículo automotor, marca modelo VW/10.160 DRC 4x2, ano 2015, placa FWL 8433/SP. AVALIAÇÃO: R$ 113.895,00 (Cento e treze mil, oitocentos e noventa e cinco reais) em agosto de 2016.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados SELMA MARIA DOMINGUES (CPF 003.034.528-62), os terceiros interessados OSMAR SEBASTIÃO LUONGO e NILDETE GOIS DE JESUS, expedido nos autos da ação Monitória – Cheque – Proc. 
0016076-84.2003.8.26.0361 (361.01.2003.016076) – Ajuizada por CATARINA VIEIRA RAMOS  (CPF 116.533.508-57). O Dr. Carlos Eduardo Xavier Brito, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início 
no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula descrita nª3.868 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.559.564,99 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) em outubro de 2014, que será atualizado até a data do leilão

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação dos executados AMARAL & GOUVEA BIJOUTERIAS LTDA EPP (CNPJ nº 00.915.948/0001-77) EDENBURGO D AGOSTINI JUNIOR (CPF nº 051.186.358-61) e ANA LUCIA MEDINA (CPF nº 091.073.628-62) demais 
interessados, expedido nos autos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 1005526-53.2014.8.26.0320, ajuizado por BANCO DO BRASIL S.A. O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4º Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES 
(www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já desig-
nado para o 2º Leilão com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo 
único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). LOTE 1: 7.500 (sete mil e quinhentos) pares de brincos folheados a ouro, modelos e tamanhos diversos, com pedras, com valor unitário estimado em R$ 27,80. AVALIAÇÃO DO LOTE: R$ 208.500,00 (duzentos e oito 
mil e quinhentos reais), até setembro de 2018. LOTE 2: 8.000 (oito mil) pares de brincos folheados, a prata, modelos e tamanhos diversos, com pedras, com valor unitário estimado em R$ 24,90. AVALIAÇÃO DO LOTE: R$ 199.200,00 (cento e noventa e nove mil e duzentos reais), até setembro de 2018.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação dos executados ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA (CPF 141.480.308-78); MAURÍCIO SANTOS DA SILVA; APARECIDO BASÍLIO FERREIRA; NELSON PRIMO, e demais interessados, expedido nos autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial, Processo nº. 0003479-95.1995.8.26.0189 (189.01.1995.003479), ajuizada por ITAPEVA II, MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (CNPJ 54.037.916/0001-45). O Dr. Marcelo Bonavolonta, Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 
às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) das matriculas abaixo descrito(s).
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens móveis e para intimação dos executados ELOISIO ALVES PAZ (CPF 068.243.198-21); ANA CLÁUDIA GOMES PAZ (CPF 163.743.958-08); ROMILDO GOMES DA SILVA (CPF 003.694.158-17) e MARIA JOSÉ DA SILVA (CPF 180.025.338-
95), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, autos do processo nº. 0044137-77.2011.8.26.0068, ajuizada por ALZILENE NUNES SANTANA MANFREDI (CPF 101.553.238-14). A Dra. ANELISE SOARES, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de 
Barueri/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der 
valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta 
por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) das matriculas descritas. Lote 1: MATRÍCULA Nº 107.319 do CRI de Barueri/SP: AVALIAÇÃO: R$ 201.641,27 (Duzentos e um mil, seiscentos e quarenta e um reais e vinte e sete centavos), 
devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, em março/2019. Lote 2: PARTE IDEAL (50%) MATRÍCULA Nº 73.598 do CRI de Barueri/SP:  AVALIAÇÃO: R$ 100.820,63 (Cem mil, oitocentos e vinte reais e sessenta e três centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP, em março/2019.
2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação da executada MIRALVA ARTHUR SANTANA (CPF 053.543.098-16), bem como do credor hipotecário CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL – CEF (CNPJ 00.360.305/0001-04) e demais interessados, expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº 0020088-10.2010.8.26.0002, requerida por CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DOS PASSAROS (CNPJ 55.068.670/0001-31). O Dr. Caio Moscariello 
Rodrigues, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro / SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e 
com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão 
entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita. nº 302.353 – 11º CRI de Capital. AVALIAÇÃO: R$ 251.205,44 (Duzentos e cinquenta e um 
mil, duzentos e cinco reais e quarenta e quatro centavos), devidamente atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até maio de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executado (a) M&G EMPREENDIMENTOS LTDA (CNPJ 02.632.324/0001-78), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de sentença – Proc. 0061445-51.2012.8.26.0405 – Ajuizada por ILZA 
MARIA MACEDO HADDAD (CPF 533.255.198-49) e SAMIR HADDAD (CPF 753.255.198-91). O Dr. Wilson Lisboa Ribeiro, Juiz de Direito da 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE OSASCO/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, 
e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
descrita. Nº 106.124 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Osasco/SP: AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (Duzentos e trinta mil reais) em março de 2015, que será atualizado até a data do leilão.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executada FERNANDA LUISA DE SOUSA (CPF 270.197.088-11), e da terceira interessada MARYROSE ALVES FERREIRA CORRÊA (CPF 275.193.568-09) e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução 
de Título Extrajudicial – Proc. 0001792-93.2002.8.26.0462 (462.01.2002.001792) – Ajuizada por MARINHO MENDES (CPF 063.129.268-34) O Dr. Valmir Maurici Júnior, JUIZ DE DIREITO da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Poá-SP, na forma da lei, etc... FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC 
e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita. Nº 58.733 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Avaliação: R$ 311.000,00 (Trezentos e onze mil reais) em abril de 2016.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação do executado (a) WALDOMIRO AFONSO JUNIOR (CPF 037.508.856-30), bem como dos proprietários BRUNO GONÇALVES MOREIRA (CPF 300.476.038-01) e FERNANDO GOLÇALVES MOREIRA (CPF 
707.685.018-49), e demais interessados, expedido nos autos da ação de SUMÁRIO, em fase de Cumprimento de Sentença – Proc. 0061208-73.2010.8.26.0506 (2711/2010) – Ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO SETE CAPELAS (CNPJ 66.998.766/0001-15). O Dr. Armenio Gomes Duarte Neto, Juiz de 
Direito da 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no 
dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais 
der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita. Nº 79.665 do 2º CRI de Ribeirão Preto/SP: AVALIAÇÃO: R$ 248.857,48 (Duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos 
e cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos), devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP - junho/2018.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados AQUECEDOR SOLAR TRANSSEN LTDA (CNPJ nº 58.250.309/0001-04), BMPC HOLDING LTDA, (CNPJ nº 09.170.111/0001-10), SUZANA OTOBONI CINTRA (CPF nº 078.566.858-67), CID SCAR-
PIN MATOS (CPF nº 255.186.488-71), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 0016927-87.2012.8.26.0077, ajuizada por BANCO ITAÚ S.A (CNPJ nº 60.701.190/0001-04). O Dr. Lucas Gajardoni Fernandes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, 
na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor 
de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita. Nº 23.835 CRI Araçatuba. AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL EQUIVALENTE A 50%: R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais), outubro/2017;
Edital de 1º e 2º Leilão de bem móvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s), WALDIR OLINTO LUCCHESI (CPF 495.098.028-91), ANGELA MARIA FAGUNDES LUCCHESI (CPF 882.836.318-53), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. nº 
0245993-81.1997.8.26.0004 (004.97.245993-9) – requerida por CARLOS ANIELO BASILE (CPF 253.777.608-91). O Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Fórum Regional da Lapa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamen-
tado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 24/07/2019 às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 
26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (sessenta e cinco por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) da matricula descrita. Nº 44.565 do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 506.928,42 (Quinhentos e seis reais, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos) em abril de 2018.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados JOSÉ CARLOS FERREIRA DA SILVA (CPF 118.477.308-41) e s/mulher IDÊ FERREIRA DA SILVA (CPF 180.078.678-64), e o terceiro interessado BONIFÁCIO MANOEL JOSÉ DE LIMA e demais 
interessados, expedido nos autos da ação de Execução, processo nº. 0028734-69.2011.8.26.0003, ajuizada por LUCIA DE CÁSSIA RIBEIRO (CPF 075.084.878-26), MARIA RITA CONCEIÇÃO RIBEIRO (CPF 943.485.888-72) e LUCY DE CÁSSIA RIBEIRO (CPF 075.084.988-60). A Dra. Lidia Regina 
Rodrigues Monteiro Cabrini, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional III – Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 24/07/2019 
às 14:00h, e com término no dia 26/07/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 26/07/2019 às 14:01h, e com término no dia 15/08/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem 
será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula descrita. nº 136.820 – 6º CRI de Capital. AVALIAÇÃO: R$ 416.032,28 (quatrocentos e dezesseis 
mil, trinta e dois reais e vinte e oito centavos) atualizado pela tabela do TJSP em março de 2018.

��������������
�������������������������������������������������������������9�:�		���� !9':�"#�� $# %&
"'��F(�)'$'��*+#,-�"&�.&$&��#/%$',��*+#,-��0%'"&�"#��1&��'�,&-��$9':��Q 0#,#�)',,#�	&/%# $&�"'��&83'-�/'� 6&$7'�"'
�# -� #%8�� .��� ��4��� '&0� "#7' 0� &8�>'/%#0� "&�  7<+#,� ,&8', !'"&� U� �+�� �&7� �#"$&� �-� ����-� ) ,'� 	&/�7#/%&-� ���
��FF����-� �1&� �'�,&� � ��-� ;�#� ,3#� 6& � >$&>&0%'� �7'� '?1&� "#� �# /%#2$'?1&� A� 	'/�%#/?1&� "#� �&00#� >&$� >'$%#� "#
�#V/',"&� 4'%%'2, '� �&2�# $'-&5@#% +'/"&� '� $# /%#2$'?1&� "#� >&00#� "&�  7<+#,�� �/8&/%$'/"&0#� &0� $#;�#$ "&0� #7� ,�2'$
 /8#$%&�#�/1&�0'5 "&-� 6& � "#%#$7 /'"'�'� 0�'�����
��-�>&$�������-�>'$'�&0�'%&0�#� %#$7&0�"'�'?1&�>$&>&0%'�#�>'$'
;�#-� /&� >$'!&� "#� �F� " '0-� ;�#� 6,� $I� '><0� &� "#8�$0&� "&� >$'!&� "&� >$#0#/%#� #" %',-� '>$#0#/%#� $#0>&0%'�� �1&� 0#/"&
8&/%#0%'"'� '� '?1&-� &� $N�� 0#$I� 8&/0 "#$'"&� $#+#,-� 8'0&� #7� ;�#� 0#$I� /&7#'"&� 8�$'"&$� #0>#8 ',�� �#$I� &� >$#0#/%#
#" %',-�>&$�#=%$'%&-�'6 ='"&�#�>�5, 8'"&�/'�6&$7'�"'�,# �������	����������������������������������������������������#����A����A������

ISEC SECURITIZADORA S.A - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS

DA 5ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.  - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 5ª Série da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A 
(“Emissora” e “Emissão”), Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores, (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI (“AGT”), a ser realizada, 
em primeira convocação, em 08 de agosto de 2019, às 11 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, Itaim Bibi, CEP 04533-004, 
Cidade e Estado de São Paulo, a fi m de, nos termos da cláusula 12.4 do Termo Securitização de Créditos Imobiliários da 5ª 
Série da 1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização” e “Securitizadora”), deliberar e/ou discutir sobre a 
seguinte Ordem do Dia: ORDEM DO DIA: Em decorrência da deliberação tomada na Assembleia Geral dos Titulares de CRI 
realizada em 24 de fevereiro de 2014 (“AGT 24.02.14”), na qual deliberou-se pela amortização extraordinária do CRI e, 
consequentemente, a liquidação antecipada da CCB de nº FLAC01, emitida pela Flacam Empreendimentos e Participações 
(“Devedora”), no valor total de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) (“CCB”), e em razão do inadimplemento da 
referida obrigação dentro do prazo estabelecido na cláusula 6.6.3 do Termo de Securitização, qual seja, 05.12.2017, deliberar 
sobre: (i) Decretação ou não do vencimento antecipado da CCB e consequentemente dos CRI, nos termos da cláusula 9.1, 
“b”, da CCB e da cláusula 12.2, alínea “b” do Termo de Securitização em razão do descumprimento de obrigação pecuniária, 
qual seja, proceder com a amortização extraordinária dos CRI e, Liquidação Antecipada da CCB, conforme cláusula 6.6 do 
Termo de Securitização e cláusula 3.2 e seguintes da CCB; e (ii) Autorizar a Securitizadora e o Agente Fiduciário a fi rmarem 
todos e quaisquer documentos relacionados às deliberações acima, inclusive os aditamentos necessários aos Documentos da 
Operação, bem como, praticar todos os atos necessários para efetivação. Quórum: O quórum de instalação da assembleia 
em primeira convocação é de 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em circulação e, em segunda convocação com 
qualquer número. Todas as deliberações serão tomadas, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, 
por 100% (cem por cento) dos CRI em circulação, ressalvadas as hipóteses previstas na cláusula 12.8 do Termo de 
Securitização, as quais deverão ser aprovadas, sejam em primeira ou segunda convocação por no mínimo 90% (noventa por 
cento) dos CRI em circulação. Procuração: Os titulares dos CRI poderão se fazer representar na assembleia por procuração, 
emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de identidade do outorgado, bem como 
todos e demais documentos necessários para a verifi cação dos poderes, inclusive, mas não exclusivamente, regulamentos de 
fundos e contrato social de gestores destes fundos. Todas as procurações devem ser apresentadas com o reconhecimento de 
fi rma do signatário e devem ter o prazo de no máximo 1 (um) ano. Para que a verifi cação de quórum seja feita com certa 
celeridade e de modo efi caz, solicitamos que os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida 
assembleia sejam encaminhados à Emissora e ao Agente Fiduciário: (i) por e-mail, para gestao@isecbrasil.com.br, juridico@
isecbrasil.com.br e contencioso@pentagonotrustee.com.br; ou (ii) enviados diretamente à Securitizadora e ao Agente 
Fiduciário em suas sedes, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da assembleia, 
devendo apresentar-se com 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, 
dos documentos originais previamente encaminhados por e-mail à Securitizadora e ao Agente Fiduciário. 

São Paulo, 19 de julho de 2019.
ISEC SECURITIZADORA S.A

INDÚSTRIAS J.B.DUARTE S.A CNPJ/MF N° 60.637.238/0001-54 - Companhia Aberta - Edital de Convocação de Assembléia Geral 
Ordinária - Ficam convocados os Srs. Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 
20/08/2019, às 9 horas na sede a Avenida Alcântara Machado 80, conjunto 31, Mooca, São Paulo, SP, para deliberarem sobre a seguinte  
pauta: (1) Apreciar e aprovar as Demonstrações Financeiras do exercicio de 2018, inclusive relatório e parecer dos auditores independen-
tes; (2) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; (3) deliberar sobre a proposta de remuneração global dos administradores; 
(4) Eleição dos membros do Conselho de Administração; Para a eleição dos membros do Conselho de Administração, conforme previsto 
na Instrução CVM nº 165, para a solicitação do procedimento de voto múltiplo serão necessários no mínimo 5% das ações com direito a 
voto. Encontram-se à disposição dos Acionistas, na sede social e no site (http://www.industriasjbduarte.com.br), bem como no site da CVM 
e da B3, cópias dos documentos a serem discutidos na Assembleia aqui convocada, incluindo a Ata da Reunião do Conselho de Adminis-
tração de 18/07/2019, o Regulamento e demais documentos para o exercício do voto por correspondência e a Proposta da Administração.  
No caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos, solicitamos contatar a Diretoria de Relações com Investidores pelo telefone (11) 
2061-5511, o Sr. Edison Cordaro.  Conforme artigo 5º da Instrução CVM nº 481/09, do artigo 30º, item II da Instrução CVM 480/09 e artigo 
13º do Estatuto Social, os acionistas deverão apresentar com no mínimo quarenta e oito horas de antecedência da Assembleia, além 
do documento de identidade e/ou atos societários pertinentes que comprovem a representação legal, conforme o caso: (i) comprovante 
contendo sua respectiva participação acionária no capital social da Companhia expedido pela B3 ou constarem do Livro de Ações No-
minativas da Sociedade; e (ii) instrumento de mandato com reconhecimento da firma do outorgante caso o acionista se faça representar 
por procurador. Os documentos aqui mencionados deverão ser endereçados ao Sr. Edison Cordaro (DRI), na Rua Agostinho Gomes nº 
2816, Ipiranga, São Paulo, SP.  São Paulo,18 de julho de 2019. Fabio Aylton Casal De Rey -  Presidente do Conselho de Administração

CNPJ 13.288.282/0001-16
Em milhares de reais (não auditadas)

 - CRC 1SP199369/O-0

 Em milhares de reais

 2  2 
 2  2 

 31.678  30.692 
 31.678  30.692 

IR e CS diferidos  5.760  5.641 
Adiantamento para futuro aumento de capital                 9  693 

 5.769  6.334 
 25.911  24.360

Capital social  13.689  12.996 
 12.222  11.364 

Método indireto Em milhares

 (679)  (1.372)

 controlado em conjunto  (306)  (699)
IR e CS diferidos  104  238 

 14  -   
 (9)  (43)

Tributos diferidos  -    31 

 -    (700)
 -    20 

Adiantamento para futuro aumento de capital                             9  693 

 1 
 2 

Em 
milhares de reais

Aumento de capital  755  -    -    -    755 
 -    -    -    1.790  1.790 

 -    90  -    (90)  -   

 de lucros  -    -    1.700  (1.700)  -   

Aumento de capital  693  -    -    -    693 
 -    -    -    858  858 

 -    43  -    (43)  -   

 de lucros  -    -    815  (815)  -   

Em milhares de reais

 (9)  (10)
 679  1.372 
 292  666 
 962  2.028 

 Diferidos  (104)  (238)

-
-

CNPJ 20.220.473/0001-01
Em milhares de reais (não auditadas)

 Em milhares de reais

 Caixa e equivalentes de caixa  -    1 
 253  249 
 253  250 

 Imobilizado  2.579  2.706 
 2.579  2.706 

 Imposto de renda e contribuição social  4  4 
 4  4 

 2.828  2.952
 Capital social  3.100  3.100 
 Prejuízos acumulados  (272)  (148)

Em milhares de reais 

 (136)  (140)
 (136)  (140)

 16  20 
 -    (1)

 16  19 

Do exercício  (4)  (4)

-
-

monstração do Resultado Abrangente.”

 - Método indireto - Em milhares

Depreciação  128  128 
Juros, variações monetárias e cambiais, líquidas  (17)  (15)
IR e CS  4  4 

 (9)  (8)

Tributos a recolher  (2)  (4)

IR e CS pagos  (1)  (4)

 11  (55)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  1  72 
 -    1 

Em milhares de reais

Prejuízo do exercício  -    (125)  (125)

Prejuízo do exercício  -    (124)  (124)

disponíveis na sede social da Companhia.

 - CRC 1SP199369/O-0

Anúncio
sobre saques
do FGTS fica

para a
próxima

semana, diz
Onyx

O ministro-chefe da Casa Ci-
vil, Onyx Lorenzoni, afirmou que
o anúncio da liberação de saques
das contas ativas do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS) ficará para a próxima se-
mana. Onyx falou sobre o assunto
com jornalistas no início da tarde
de quinta-feira (18), ao sair do Mi-
nistério da Economia.

Ele disse que os detalhes téc-
nicos ainda estão sendo ajustados
pela equipe econômica e isso mo-
tivou o prazo de uma semana para
o anúncio. Além dos saques das
contas ativas do FGTS, o gover-
no deve liberar o acesso a contas
inativas dos fundos dos progra-
mas de Integração Social (PIS) e
de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Pasep).

“Os técnicos estão fazendo
ajustes e nós tomamos a decisão
de que na semana próxima vai ser
feita a apresentação da medida
provisória que trata do Fundo de
Garantia e também do PIS/Pasep.
Os dois serão apresentados con-
juntamente, provavelmente entre
quarta e quinta-feira da semana
que vem”, disse o ministro.

Ainda na quinta-feira, pela
manhã, o presidente Jair
Bolsonaro chegou a levantar a
possibilidade de fazer o anúncio
nesta quinta-feira, durante o even-
to sobre os 200 dias de governo,
marcado para as 16h. Na ocasião,
Bolsonaro lembrou que a equipe
econômica ainda estava traba-
lhando no assunto. “Faltam al-
guns ajustes, não quero me ante-
cipar à equipe econômica”, disse
o presidente ao deixar o Palácio
da Alvorada pela manhã.

Em sua fala aos jornalistas,
Onyx ainda afirmou que o governo
não fará alterações no financiamen-
to das moradias do Programa Mi-
nha Casa Minha Vida. “Agora, uma
garantia já está tomada: toda aque-
la parte que faz o financiamento da
construção da casa própria, do
Minha Casa Minha Vida, será man-
tido. É um programa importante,
isso estará preservado.”

A ideia de liberar as contas ati-
vas do FGTS para saque vem sen-
do estudada há alguns meses pelo
governo. O objetivo é injetar re-
cursos capazes de estimular a eco-
nomia. Em 2016, o então presiden-
te Michel Temer liberou saques de
contas inativas do FGTS também
com o objetivo de incentivar o
consumo.

Inicialmente, a ideia do gover-
no era liberar os saques apenas
após a aprovação da reforma da
Previdência, que ainda tramita no
Congresso. A aprovação definiti-
va, no entanto, só deverá ocorrer
– caso confirmadas as expectati-
vas dos aliados do governo – a
partir de setembro.

Hoje, o saque nas contas ati-
vas do FGTS só é permitido em
situações específicas, como no
caso de o trabalhador ser demiti-
do sem justa causa ou se for para
utilizar os recursos na compra de
casa própria. (Agencia Brasil)
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011738-94.2016.8.26.0005
O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulist a, Estado
de São Paulo, Dr. Mário Daccache, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RODRIGO
APARECIDO ROQUE, Brasileiro, CPF 256.289.148-19 que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança do valor
de R$ 11.397,05 (julho/2016), decorrente do Empréstimo Pessoal nº 8.928.155. Encontrando-
se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado do débito ou apresente embargos em 15 dias. No prazo
para embargos, comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução,
acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer autorização
do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas
de juros de 1% ao mês (art. 916 do CPCl). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos
executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do CPC).
O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10%
sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o
reinício dos atos executivos. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de
opor embargos. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de junho de 2019.

 B 19 e 20/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0131665-19.2012.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Casa de Carnes
Anjo Azul Ltda EPP, CNPJ 08.886.162/0002-61, na pessoa de seu representante legal e
a Cassiano Antônio Martins, CPF 038.751.776-65, Rosilene Ferreira da Silva, CPF
174.020.998-22, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título
Extrajudicial, tendo como coexecutada Maria Ramos Gondim Martins, para cobrança de
R$ 100.828,37 (26.03.2012), referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de
Confissão de Dívida e Outras Avenças nº 4.809.660. Estando os executados em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, paguem o débito, atualizado
ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que
começarão a fluir após os 20 dias supra, bem como intimados ficam da penhora efetuada
sobre os valores de R$ 9,87 e R$ 729,36, depositados no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-
6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de maio
de 2019.  B 19 e 20/07

Edital para Conhecimento de Terceiros, expedido nos Autos de Interdição de Maria Cristina
da Silva Martins, Requerido por Lucas da Silva Martins - Processo nº 1010813-
46.2017.8.26.0011. O Dr. Fabio Eduardo Basso, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara da Família
e das Sucessões do Foro Regional de Pinheiros, Comarca de São Paulo do Estado de São
Paulo, na forma da lei, etc. Posto isso, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de
Maria Cristina da Silva Martins, brasileira, viúva, aposentada, RG 3.732.584, CPF
286.019.638-20, filha de Bernardino Guilherme da Silva e Benedita Proença da Silva,
nascida em 29 de setembro de 1946 (fls. 13), com endereço na Rua Visconde de Indaiatuba,
246, Casa de Repouso Monte Horebe, Alto da Lapa, CEP 05083-080, São Paulo - SP,
portadora de Doença de Alzheimer - CID G30, afetando todos os atos da vida civil
relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando-lhe curador
Lucas da Silva Martins, brasileiro, solteiro, músico, RG 26.418.095-1, CPF 309.180.428-
36, com endereço na Rua Mundo Novo, 207, Vila Anglo Brasileira, CEP 05028-030, São
Paulo SP. São Paulo, 27 de junho de 2019. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755,
do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser
publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo de dez dias, uma vez na
imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e
na plataforma do Conselho Nacional de Justiça.       B 19/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000731-48.2015.8.26.0100
ordem 0014 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
TOMIE HIDEKI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 08.146.145/0001-07, com
endereço à Rua Augusta, 1987, Cerqueira Cesar, CEP 01413-000, São Paulo - SP TONY
HIDEKI KADOTA, Brasileiro, Casado, Do Comércio, RG 12.180.241-3, CPF 125.136.708-
92, com endereço à Rua Augusta, 1987, Cerqueira Cesar, CEP 01413-000, São Paulo -
SP KENNY TOMIE KADOTA, Brasileiro, Solteira, Do Comércio, RG 43.994.894-0, CPF
373.533.718-03, com endereço à Rua Augusta, 1987, Cerqueira Cesar, CEP 01413-000,
São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de PUREZA DE JESUS PORTO GONÇALVES, alegando em síntese a execução de
título extrajudicial. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, RESPONDER, querendo,
ressaltando-se que, não sendo respondida a ação presumir-se-ão aceitoso pelos réus,
como verdadeiros, os fatos articulados pela autora. Diante disso e para conhecimento de
todos expede-se o presente Edital, que será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS.          B 19 e 20/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1011516-49.2018.8.26.0008.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). JU HYEON LEE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Gabriel
Spalone Alves, RG 53.846.328-4 e CPF 484.288.628-50, que Eduardo Natam Klemp
Rego, ajuizou uma Ação de Indenização Por Danos Materiais c.c Obrigação de Fazer e
Pedido de Tutela de Urgência, pelo Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao
pagamento de R$ 65.923,01 (agosto/2018), referente ao pagamento dos alugueres e
demais encargos absorvidos pelo Requerente; Tornar definitivo os efeitos da Tutela de
Urgência com a somatória dos dias em atraso em seu cumprimento, bem como ao
pagamento de custas, honorários e demais cominações. Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257 §- IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
03 de julho de 2019.    B 19 e 20/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019013-71.2014.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
LOURIVAL BRITO LIMA, RG 320202537, CPF 263.033.308-60, que lhe foi proposta uma
ação de execução por título extrajudicial por parte de SEIJI ISHIKAWA e outro, objetivando
o recebimento da quantia de R$ 66.583,59 (setembro/2018), referente ao não pagamento
de alugueis do imóvel localizado na Rua Altino Arantes, 31, ap 42. Estando o executado
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias a fluir dos 20 dias supra, pague
o débito atualizado, ocasião em que verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito dos exequentes, comprovado o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.          B 19 e 20/07

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complement ares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  18/
07/19, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED: 1EB95 -  CONTRATO: 817970002993-6  - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1816 - GRANJA JULIETA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA LUIZ DE OLIVEIRA, Nº 260, APARTAMENT O 21, 1º
ANDAR, BLOCO 7.B,  EDIFICIO PRINCIPE GEORGE - PORTAL DOS PRINCIPES,
29º  SUBDISTRITO - SANTO AMARO - SAO PAULO- SP. CABENDO-LHE 0 DIREITO
A UMA VAGA DE GARAGEM, N°16, LOCALIZADA NO ESTACIONAMENT O 3,
INTEGRANTE DO PORTAL DOS PRÍNCIPES - SAO PAULO - SP.

ULISSES MANOEL DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, OPERADOR, CPF: 26491818420,
CI: 22.389.562-3 SSP/SP  CASADO(A) COM  DALVA MASSUMI YOSSUGO,
BRASILEIRO(A), DO LAR,  CPF: 01068964820,CI: 9.369.638 SSP/SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

18 - 19 - 22/07/2019
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025611-63.2011.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao
espólio de ANGELO CARBONI, representado por sua inventariante ANTONIETA
CARBONI, que Izabel Cristina Calejon lhe ajuizou uma ação de Adjudicação Compulsória,
com procedimento comum, objetivando que seja outorgada à requerente a Escritura
Definitiva de Venda e Compra, do imóvel situado na Rua Raul Traldi, nº 59 (antiga Passagem
da Vila), matrícula nº 161.459, junto ao 14º C.R.I., sob pena de adjudicação compulsória.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel e
presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora(artigo 344 do
NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (artigo 257, § IV).Será o
presente, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 18 e 19/07
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001763-17.2017.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER a Azul Cenografia e Prest. De Serv. De Cenografia, Mkt. Direto, Loc. Máq. e Equip. 
Ltda - ME, CNPJ 18.326.591/0001-57, na pessoa de seu representante legal, que Transhow Transportes e 
Locação de Equipamentos Ltda - Epp, lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, para cobrança de R$ 
16.583,99 (fevereiro/2017) representada pelo contrato de prestação de serviços. Estado o réu em lugar 
ignorado, pelo presente edital, fica citado para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, contestar a ação, sob 
pena de revelia (caso em que será nomeado curador especial), presumindo-se verdadeiros os fatos alegados. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2019. 

CNPJ 12.291.462/0001-94
Em milhares de reais 

 - CRC 1SP199369/O-0

 Em milhares de reais

 1  1 
 4.582  11.570 

 Contas a receber  4.090  5.966 
 Tributos a recuperar  943  912 
Imobilizado  21.764  22.494 

 -    3.551 
 Fornecedores  4.662  807 
 Tributos a recolher  609  335 
 Imposto de renda e contribuição social  722  457 

 -    9.579 

 Capital social  5.243  5.243 
 20.144  20.971 

 
Em milhares de reais

 1.038  926 
 (251)  162 
 1.886  1.555 

 31.846  28.642 

 Contas a receber  1.876  (2.046)
 Tributos a recuperar  (30)  (65)
 Fornecedores  3.854  (214)
 Tributos a recolher  64  (42)

 (734)  (1.008)

(1.411)  (1.707)

 Aplicação de recursos no imobilizado  (308)  (140)
 7.968  587 

(13.125)  (3.508)
(30.000) (20.500)

 -    (1)
 1  2 
 1  1 

Informações adicionais
 4.582  11.570 
 4.583  11.571 

Em milhares de reais
Receitas  48.627  39.600 

 (17.175)  (11.452)

 (664)  (408)
 (36)  (42)

 -    1 
 (700)  (449)

 1.053  913 
 (746)  (1.058)

 307  (145)

 (1.886)  (1.555)

-
-

Em milhares de reais

 -    -    -    (11.518)  -   (11.518)
 -    -    -    -    25.999  25.999 

 -    -    -    (6.500)  (6.500)
 -    -    -    -    (1.500)  (1.500)
 -    -    6.999  (6.999)  -   
 -    -    -    11.000  (11.000)  -   

 -    -    (11.000)  -   (11.000)
 -    -    -    -    29.173  29.173 

 -    -    -    (7.293)  (7.293)
 -    -    -    -    (11.707) (11.707)
- -  5.173  -    (5.173) -

 -    -    -    5.000  (5.000)  -   

São Martinho Terras Agrícolas S.A.
CNPJ 24.190.346/0001-68

Em milhares de reais 

A Administração
Hernani Carlos Euzébio - CRC 1SP199369/O-0

Balanço Patrimonial - 
2019 2018

Circulante
 1  1 

 69 

 
 -   

 1.524.180  1.521.515 

2019 2018
Circulante

 94  93 
 366 

Não circulante

 1.044.247  1.042.766
Capital social

 1.524.180  1.521.515 

Capital
social monial - Deemed Cost mulados Total

Em 31 de março de 2017  53.177  372.262  1.069  4.395  -    430.903 
 -    -    -   
 -    -    -   

 -    -    -    -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   

Em 31 de março de 2018  97.158  928.067  3.185  14.356  -   1.042.766 
 -    -    -    629  -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   
 -    -    -    -   

Em 31 de março de 2019  97.158  927.438  5.477  14.174  -   1.044.247 

Demonstrações do Resultado - 
2019 2018

Receitas
 47.945 46.280 

 46.261 43.388 

 47.541 44.259 

 324  -   
 45.837 42.326 

2019 2018
 45.837  42.326 

 -   
 -   

 -   

 1  -   
 -   

 131  36 
 -   

 47.090  40.192 

 45.174  38.672 

 -   

 -    1 
 1  -   
 1  1 

LJN Participações S.A.
CNPJ nº 13.608.705/0001-38

Em milhares de reais 

A Administração
Hernani Carlos Euzébio  

Em milhares de reais

Controladora Consolidado
 2019  2018  2019  2018 

Circulante  44.359  80.861  3.253.087  2.688.222 
 1  1 

 362 

 27 

Não Circulante 1.838.969  1.784.068  6.496.022  6.426.854 

 229 

 439 

1.883.328  1.864.929  9.749.109  9.115.076 

Controladora Consolidado
 2019  2018  2019  2018 

Circulante  44.002  80.498  1.257.698  1.221.204 

 33  51 

 1  1 

Não Circulante  -  -  5.100.047  4.603.737 

 1.839.326  1.784.431  3.391.364  3.290.135 

 1.883.328  1.864.929  9.749.109  9.115.076 

Demonstração dos Fluxos de Caixa - 
Controladora Consolidado

 2019  2018  2019  2018 

 1 

 5 

 41  127 

 4 

Controladora Consolidado
 2019  2018  2019  2018 

 1  2 
 1  1 

 362 
 363 

Demonstração do Resultado - 

 Controladora  Consolidado 

 2019  2018  2019  2018 

 17  36 

 16  36 

Demonstração do Resultado Abrangente - 

 Controladora  Consolidado 

 2019  2018  2019  2018 

    

social controlada 

 Ações em 

tesouraria de 

controlada 

outorgadas 

de controlada 

 Deemed 

cost de 

controlada 

 Hedge ac-

 de 

controlada  Outros  Retenção 

-

adicionais 

acumula-

dos  Total 

de não contro-

ladores 

 Total do 

Em 31 de março de 2017

deemed cost

Em 31 de março de 2018

deemed cost

Em 31 de março de 2019

Mater Part Empreendimentos S.A. - C.N.P.J. Nº 06.021.938/0001-74
Demonstrações Financeiras Encerrado em 31 de Dezembro (Em R$)

Balanço Patrimonial 2018 2017
Passivo/Circulante 67.149,81 21.553,37
Fornecedores 34.332,48 8,37
Obrigações Tributárias 17.283,01 13.245,99
Obrigações Sociais / Trabalhistas 8.437,06 6.012,00
Provisões Trabalhistas 7.097,26 2.287,01
Não Circulante 2.660.119,91 1.378.007,37
Debitos com Partes Relacionadas 2.660.119,91 1.378.007,37
Pátrimônio Líquido 4.606.849,01 5.062.516,18
Capital Social 10.145.211,00 10.145.211,00
Reservas de Lucros - 85.001,99
(-) Prejuízos Acumulados (5.538.361,99) (5.167.696,81)
Total do Passivo 7.334.118,73 6.462.076,92

Balanço Patrimonial 2018 2017
Ativo/Circulante 502.281,09 479.176,80
Disponível 453.536,64 479.176,53
Outros Valores a Receber 48.744,45 0,27
Não Circulante 6.831.837,64 5.982.900,12
Créditos com Partes Relacionadas 3.407.059,93 2.503.559,93
Investimentos 1.172.781,00 2.114.251,96
Investimentos em Controladas 1.172.781,00 2.114.251,96
Imobilizado 2.251.996,71 1.365.088,23
Bens em Operação 2.251.996,71 1.365.088,23
Total do Ativo 7.334.118,73 6.462.076,92

Demonstrativo do Resultado do Exercicio em 01/01 a 31/12
 2018 2017
Receitas de Aluguéis 488.985,18 490.544,89
(-) Contribuições (17.847,96) (17.904,84)
Receita Operacional Líquida 471.137,22 472.640,05
Despesas Administrativa (93.975,18) (130.890,18)
Despesas com Pessoal (113.210,47) (94.555,80)
Despesas Tributárias (33.410,83) (49.348,37)
Resultado Operacional antes
 do Resultado Financeiro 230.540,74 197.845,70

Resultado Financeiro (6.660,27) (4.425,57)
Resultado de Equivalência Patrimonial 143.813,01 -
Multas (522,63) -
Resultado de Alienação Bens do Ativo (785.283,97) (70.744,30)
Resultado Antes das Provisões (418.113,12) 122.675,83
Provisões de IR e CSLL (37.554,05) (37.673,84)
Prejuizo do Exercicio (455.667,17) 85.001,99

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxo de Caixa Originados de: 2018 2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado do exercício/período (455.667,17) 85.001,99
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operaconais
Depreciação e amortização 1.242,46 (275.255,70)
Equivalência patrimonial 143.813,01 -
Redução Variações nos ativos e passivos
Fornecedores 34.324,11 (11.585,09)
Contas a receber (952.244,18) (524.199,31)
Aumento em contas a pagar e provisões 11.272,33 (2.815,96)
Redução no imposto de renda e contribuição social
Disponibilidades líquidas
 aplicadas nas atividades operacionais: (1.217.259,44) (728.854,07)

Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades operacionais:
Fluxos de Caixa das atividades de Investimentos 797.657,95 -
Compras de imobilizado (888.150,94) -
Recebimentos por vendas de ativos permanentes - 485.000,00
Disponibilidades líquidas aplicadas nas atividades de investimentos
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos
Emprestimos tomados 1.282.112,54 219.500,00
Disponibilidades líquidas geradas pelas atividades de fi nanciamentos:
Aumento nas Disponibilidades
Redução nas Disponibilidades (25.639,89) (24.354,07)
No início do período 479.176,53 503.530,60
No fi nal do perìodo 453.536,64 479.176,53

Demonstração das Mutações do Patrimonio Liquido em 31/12/2018
Título Capital Subscrito e Integralizado Reserva de Lucros Lucros Acumulados Total
Saldo em 31/12/2017 10.145.211,00 - (5.082.694,82) 5.062.516,18
Lucro Líquido do Exercício - - (455.667,17) (455.667,17)
Reservas - - - -
Saldo em 31/12/2018 10.145.211,00 - (5.538.361,99) (4.606.849,01)
José Fernando Gullo - Diretor Presidente - CPF 042.664.988-53; Toshio Honda - Diretor - CPF 023.184.828-53; Paulo Takeshi Ito - CT CRC 1SP050571/O-1

As Notas Explicativas na íntegra encontram-se na sede social da Empresa
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Edital de Citação - Prazo 20 dias. Proc. 0217429-75.2009.8.26.0100. O MM. Dr. Fernando Antonio Tasso, Juiz
de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a corré PK VEÍCULOS, ou
MAGRI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA-ME (CNPJ 74.229.022/0001-64) na pessoa de seu representante
legal, que VIVIANE FERREIRA MARQUES, ajuizou uma AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, PELO
PROCEDIMENTO COMUM, também contra BANCO ITAÚ S/A, objetivando a autora que seja a presente
ação julgada totalmente procedente, para que ela seja creditada ao valor correspondente à venda e financiamento
do automóvel: marca Citroen C3 1.4, Exclusive, ano de fabricação/modelo 2007/2008, placa DYH 7493, no
importe de R$ 40.000,00, devidamente atualizado com juros de mora de 1% ao mês, desde agosto 2008, bem
como para condenar a ré ao pagamento a titulo de indenização por danos morais causados em valor a ser
arbitrado por este D. Juízo, além do pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e das
demais cominações legais. Estando a corré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que,
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a corré será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. 19 e 20/07

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0002026-35.2018.8.26.0100O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado
Carleial de Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) CAROL PERETZ, RG 1778097, CPF 128.227.108-
30 e ABIR MAGID, CPF335.872.698-31, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença,
movida por SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA ALBERT EINSTEIN. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 22.201,28, atualizada em outubro/2017, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 19 e 20/07

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048165-02.2016.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS
EDUARDO PRATAVIERA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ROBERTA DA SILVA BRAGA (CPF 294.363.938-
90), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma AÇÃO DE
COBRANÇA, PELO PROCEDIMENTO COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 6.484,49
(maio/2016), representado pelo contrato de prestação de serviços educacionais do curso de técnico em
radiologia no instituto de ensino e pesquisa Albert Einstein, contrato este firmado entre as partes, deixando
a ré de saldar encargos financeiros do ano letivo de 2012- Matricula nº 1202596, referente aos meses de
fevereiro a dezembro de 2012, totalizando um débito no valor de R$ 4.070,00, não pago. Estando a ré em lugar
ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 19 e 20/07

Edital de Citação – Prazo 20 dias. Proc. 1037769-92.2018.8.26.0002. A MM Dra. Claudia Carneiro Calbucci
Renaux, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP. Faz Saber a MARIA
DUARTE DE MATOS (CPF 999.805.413-34), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA
HOSPITAL ALBERT EINSTEIN , lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA PELO PROCEDIMENTO
COMUM, objetivando o recebimento da quantia de R$ 13.853,16 (julho/2018), representado pelo contrato de
prestação de serviços educacionais do curso de pós-graduação em enfermagem em centro cirúrgico RE no
instituto de ensino e pesquisa Albert Einstein, contrato este firmado entre as partes, deixando a ré de saldar
encargos financeiros do ano letivo de 2014 - Matricula nº 14031734, referente aos meses de junho a dezembro
de 2014 e janeiro à março de 2015, totalizando um débito no valor de R$ 8.665,74, não pago. Estando a ré em
lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 19 e 20/07

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial,
inscrito na JUCESP. 930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São
Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária PUEBLA INCORPORADORA LTDA., empresa
devidamente inscrita no CNPJ n.º 12.599.458/0001-98, com sede na Avenida República do Líbano, 1921 –
Ibirapuera, São Paulo - SP – CEP: 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra
e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de
09.04.2018, devidamente registrado e averbado sob nº R. 04 e R. 05, na matrícula nº 128.716, no qual figura
como fiduciante ARIEL DE ARAUJO VIEIRA, brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador da Cédula de
Identidade com RG nº 54896271-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 416.967.378-69, residente e domiciliada
na Rua Inácio Ferreira Pinto, nº 50, Jardim Itatiaia, São Paulo/SP, CEP: 04.843-310, levará à PÚBLICO
LEILÃO, de modo  somente presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 05/08/
19 às 11h00min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/
SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 437.371,98 (quatrocentos e trinta e sete
mil e trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com
propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários, constituído por  IMÓVEL:Apartamento nº 121,
localizado no 12º Pavimento da torre D, integrante do empreendimento denominado “Condomínio
Prime House Parque Bussocaba”, situado na Rua Lázaro Suave, nº 233, do loteamento denominado
Chácara Bussocaba, Jd. D´Abril, nesta cidade,com as seguintes áreas: privativa total de 53,570m2, sendo
53,570m2 coberta edificada principal e 0,00m2 descoberta; comum total de 38,548m2, sendo 28,538m2 coberta
edificada e 10,010m2 descoberta, totalizando 92,118m2; coeficiente de proporcionalidade de 0,0015990 e com
a fração ideal no solo e nas demais partes comuns de 0,001599, com direito ao uso de uma vaga de garagem
indeterminada, operada se necessário com auxílio de manobrista, cujo o sorteio será realizado em assembleia
de instalação do condomínio. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licit ante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 07/08/2019 às 11h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 319.891,88 (trezentos e dezenove mil e oitocentos e noventa e um
reais e oitenta e oito centavos)e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará
o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação
com direto de preferência, o fiduciante ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do
valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro:
contato@raicherleiloes.com.br 19, 25/07 e 01/08/19
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO /SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complement ares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  08/
07/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:1EDF7 -  CONTRATO: 1137040512496 - EMPRESA  GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 1370- JARDIM PAULISTA
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA MAJOR FREIRE, Nº 122, APARTAMENTO 22, 2°
ANDAR OU 3° PAVIMENTO , EDIFICIO TIBIDABO  VILA MONTE ALEGRE, 42°
SUBDISTRITO JABAQUARA- SP. CABENDO-LHE DIREITO A UMA VAGA DE
GARAGEM , EM LOCAL INDETERMINADO , PARA O AUTOMOVEL DE PASSEIO DE
PEQUENO OU MEDIO PORTE , COM AUXILIO DE MANOBRISTA, SAO PAULO/SP

CARLA REGINA HIGA  TACIRO, BRASILEIRO(A), FONOAUDIÓLOGA, CPF:
07425133865, CI: 12.194.536 CASADA.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

17 - 18 - 19/07/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015549-74.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Felix de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) FADI ALAM EDDIN, Libanês, Solteiro, RG U6959012, CPF 394.290.768-25, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum por parte de Colégio Dominante Ltda, objetivando receber R$5.215,73(maio/16), referente contrato de 
prestação de serviços educacionais, devidamente corrigido e acrescido das custas e despesas processuais e honorário 
advocatÍcios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo [18,19] 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1007794-07.2018.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) 
Injeta Impermeabilizações, CNPJ 18.712.223/0001-47, por seu representante legal, que Condomínio Edifício Chicago, lhe 
ajuizou uma Ação Indenização por danos materiais, objetivando julgar procedente a presente ação para condenar o 
requerido ao pagamento dos danos causados aos autores, no importe de R$ 95.000,00 (junho/2018,) além das custas e 
honorários advocatícios a serem fixados tudo devidamente atualizado e acrescido de juros Estando a ré em local ignorado, 
expediu-se o presente edital de Citação, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias, querendo ofereça 
defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II, do Código de Processo Civil, sob pena de presumirem-se como 
verdadeiros os fatos alegados na inicial. Ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV do mesmo diploma legal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de junho de 2019. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1004504-20.2014.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Wilson 
Alexandre do Santos, RG 169523111, CPF 112.233.478-85, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de 
Colégio Nossa Senhora de Fátima Ltda., visando ao recebimento da quantia de R$2.370,69, relativa ao contrato de prestação de 
serviços educacionais, cujas mensalidades deixaram de ser pagas em 02/2013 e 03/2013, bem como ao cheque no valor de 
R$696,00, do Banco 356, Agência 1255, conta corrente 3861-2, com vencimento em 31/03/2013, que foi emitido para pagamento 
de material pedagógico, e devolvido por insuficiência de saldo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2019. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1004215-87.2014.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - 
Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz saber a J.A Vieira Alimentos EPP, na pessoa de seu 
representante legal, CNPJ 14.722.690/0001-05, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Jundiaí Alimentos 
Ltda, alegando em síntese a cobrança do débito de R$6.793,02 (março/2014), ante o inadimplemento das duplicatas de 072652 e 073451, emitidas 
em 04/06/2013 e 18/06/2013, respectivamente, decorrentes de venda de corte de carne. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de três dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em quinze dias, 
apresente embargos à execução ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e 
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em seis parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao 
mês, sob pena de penhora e sua avaliação. Não sendo apresentado embargos à execução, será considerada a revelia dos executados, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0090013-12.2018.8.26.01000. (A)  MM. Juiz(a) de 
Direito da 20ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Raquel Machado Carleial de 
Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)ANDREIA CRISTINA DE FREITAS, CPF 252.257.678-00, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por CASA DE NOSSASENHORA DA PAZ 
- ASF. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,paraque,noprazode15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 4.727,61, atualizada em 
26/11/2018,sobpenademultade10%sobreovalordodébitoehonoráriosadvocatíciosde10%(artigo523eparágraf
os,doCódigodeProcessoCivil).Ficaciente,ainda,quenos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2019. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003594-11.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a corré SOLANGE RIVAROLA MARQUES DOS SANTOS, CPF 135.137.598-94, que Bruno 
de Paiva Franciosi e Vilmar Bonfim, lhe ajuizou uma ação de EXECUÇÃO, e a Cassiano Rivarola Tonon e Nilson 
da Silva Soares, para a cobrança de R$ 149.724,16 (janeiro/2014). Estando a corré em lugar ignorado, foi 
deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL para pagar débito no prazo de 03 dias (art. 829, CPC), hipótese em que os 
honorários fixados serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1°, CPC), requerer o parcelamento nos termos do 
art. 916 do CPC, (comprovando, no prazo para embargos, o depósito de 30% do crédito exequendo, inclusive 
custas processuais e honorários advocatícios, e pugnado pelo pagamento do saldo em 06 parcelas acrescidas 
de juros de 1% er correção pela tabela prática do TJSP), ou apresentar embargos no prazo de 15 dias. No caso 
de revelia será nomeado curador especial (art.257, IV, CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da 
Lei. NADA MAIS. 

ARCADIS LOGOS S.A. - CNPJ nº 07.939.296/0001-50 - NIRE 35.300.393.996
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 26/06/2019. Dia 26/06/19, às 16h, na sede social. Convocação: 
dispensada, presença de todos os acionistas. Mesa: Felipe Alceu Amoroso Lima - Presidente. Ronaldo Pellicer Duarte 
dos Santos - Secretário. Deliberações: Ratificar a assinatura dos documentos, na condição de avalista de Gás Verde 
S.A. (GVSA), perante o Banco ABC Brasil S.A. junto com outras avalistas: (i) 7º Termo de Aditamento a Nota de Crédito 
à Exportação 1327311; (ii) 9º Termo de Aditamento a Nota de Crédito à Exportação 509509; (iii) 5º Aditamento de Cédula 
de Crédito Bancário 2223912; (iv) 2º Adita mento à Cédula de Crédito Bancário 3967115 e (v) 1º Aditamento à Cédula 
de Cré dito Bancário 5191818, todos emitidos em 29/05/19 e prazo de vencimento: 03/01/24, celebrados entre Banco 
ABC Brasil S.A. e GVSA. JUCESP - 360.646/19-0 em 10/07/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

São Martinho Terras Imobiliárias S.A.
CNPJ 48.663.421/0001-29

Em milhares de reais 

A Administração

Hernani Carlos Euzébio - CRC 1SP199369/O-0

Balanço Patrimonial - Findos em 31 de março - 
  Controladora  Consolidado 

2019 2018 2019 2018
Circulante  5.713  5.325  24.942  28.835 

 2  2  431 
 632 

 Estoques  -  - 

 906  906 
Não circulante  144.919  152.356 128.053  132.258

 -  - 
 16  14  -  - 

 Depósitos judiciais  166  166  166  166 
 -  - 

 150.632  157.681 152.995  161.093 

 Controladora  Consolidado 
2019 2018 2019 2018

Circulante  2.267  8.796  4.603  12.208 
 163 

 692  636  692  636 
 302  923 

 63  110 
 -  - 

Não circulante
 440  393  393 

 2.707  9.189  5.070  12.601 
147.925  148.492 147.925  148.492

 Capital social
 131  131  131  131 

150.632  157.681 152.995  161.093 

Deemed Cost
Total

Em 31 de março de 2017  131  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 

-  -  -  -  -  - 
deemed cost  -  -  -  -  - 

-  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  - 

Em 31 de março de 2018  131  - 
 -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  - 
-  -  -  -  -  - 

deemed cost  -  -  -  -  - 
-  -  -  -  -  - 
-  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
-  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
Em 31 de março de 2019  131  - 

Demonstrações de Resultados -  Controladora  Consolidado 
2019 2018 2019 2018

Receitas
 - 

 -  - 

Demonstração do Fluxo de Caixa - Método indireto -  Controladora  Consolidado 

2019 2018 2019 2018

 12  14  12  14 
 -  - 

 -  - 

 1  224  21  224 
 341 

 -  - 

 626 
  Estoques  424 

 12  -  16  1 
  Depósitos judicias  -  - 

 321  321 

 13  13 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 - 
 2  4 
 2  2  431 

 632 
 634 

Cia. Bioenergética Santa Cruz 1
CNPJ 10.763.227/0001-42

Em milhares de reais 

A Administração
Hernani Carlos Euzébio  

Balanço Patrimonial- Findos em 31 de março - 
2019 2018

Circulante
 2  2 

Não Circulante

 9 

2019 2018
Circulante

 553  232 

 2 
Não circulante

 9 

social
-

monial - Deemed cost acumulados Total

deemed cost   

  
  

deemed cost

  

Demonstrações de Resultados

2019 2018

 51 

IR e CS:

2019 2018

 3 
 36 

 222 

2019 2018

 11 

 2  2 
 2  2 


